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ENTRE SABERES:
A central idade do saber jurídico na 
consubstanciação da ordem liberal

"Dizem que, para os povoarem, as meninas inglesas recortam e colam sobre 
as páginas dos seus álbuns as gravuras que as contentam. A nossa literatura, 
notou-o Garrett, procede como elas; e o que a filha dilecta fantasia, o que a 
primogénita da espontaneidade se não envergonha de fazer, fá-lo também a ciência. 
O atributo da ciência portuguesa é uma tesoura; com ela, nos dias de trabalho, 
vai recortando, para construir os seus livros, parágrafos e capítulos dos que se 
pensaram noutros países. Matrona de amplo bojo, a nossa ciência não tem 
estômago, armazena mas não digere; a reflexão incomoda-nos, declaramo-nos 
menores de pensamento, e nem chegamos a ser os parasitas das meditações alheias, 
porque não lhe extraímos o suco, só as apreendemos aos retalhos. § [ . . . ]  ÍL]ipela 
primeira vez no verão pretérito o livro [Philosophia de Direito] de V. Ex.a 
[Rodrigues de Brito]. Estranhei-o com júbilo; vi um livro, e não um álbum; um 
indivíduo, e não uma galeria de parágrafos, vários em nação e família; se o 
sistema não é  o primeiro elo de uma longa ligação de ideias novas, se 
não é  o patriarca, o ancião de uma tribo, tem as feições daquele a que 
pertence; as ideias prendem -se com ideias; alia-as o sangue e não a 
vizinhança; em todas as folhas e parágrafos, em cada uma das opiniões 
há sangue próprio, em tudo a reflexão, a característica da ciência '"**

*  D e p a rta m e n to  d e  H is tó r ia , In s titu to  d e  C iê n c ia s  S o c ia is  d a  U n iv e rs id a d e  
d o  M in h o .

**  In  Jo s é  F re d e r ic o  L a ra n jo , O  conteúdo e o criterio do direito. Exposição e analyse 
do neminem laede e da mutualidade de serviços, e sua harmonia, C o im b ra , Im p re n sa  
L itte ra r ia , 1 8 7 1 , p . V I. A p e sa r  d o  e lo g io  ra s g a d o  q u e  tra n s p a re ce  d a s  p a la v ra s
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O lugar dos saberes na ideação e na concretitude liberais

A mobilização ideológica dos saberes representa um dos dispositivos 
de poder capitais accionados pelos propulsores da ordem política liberal 
com o fim de legitimar e de modelar a ordem social aos cânones do 
regime que aspiram edificar. O investimento apresenta-se plural, como 
sabemos, e realiza-se tanto com o fim de justificar a inevitabilidade e a 
premência da instauração do liberalismo no país, como é concebido 
segundo o propósito de fundar e veicular a única solução viável à prospe
ridade nacional.

São inúmeras as ilustrações patenteadas pelo discurso político-ideoló
gico que atestam esta asserção. Evoquem-se, a este propósito, testemunhos 
sectoriais de algumas das figuras protagonistas da primeira geração 
liberal, pertencentes ao universo da chamada intelectualidade política 
liberal -  expressão que denota a acentuada permeabilidade registada 
entre os domínios da produção intelectual e política, característica dos 
primórdios do liberalismo, e que encontra no "intelectual-doutrinário" 
e no "político-reformista" os seus tipos ideais, seguindo a terminologia 
avançada por Augusto Santos Silva* (1). Entre eles, aponte-se Pereira do 
Carmo e o seu discurso histórico legitimante das "Bases da Constituição" 
vintista, em que se alega virtualmente o recurso "ao nosso antigo direito 
Publico, posto acintosamente em desuso pelos ministros despóticos que 
lisonjeavam  o rei à custa do povo" na estruturação dos princípios 
configuradores desse diploma fundador, distantes "do labirinto das

d e  F re d e r ic o  L a ra n jo , e n tã o  a lu n o  d o  l .°  a n o  ju r íd ic o  e fu tu ro  le n te  d e  re lev o  d a 
F a c u ld a d e  d e  D ire ito , o  a u to r  d is ta n c ia -s e  d o  s is te m a  d o  seu  p ro fe sso r  à lu z  d o s 
p r in c íp io s  d a  lib e rd a d e  e  d a  a u to n o m ia  c ie n tífica s  (su b lin h a d o s  n o sso s).

(1) C f. "F u n d a d o re s  e  s ím b o lo s  d e  fu n d a çã o  d a  cu ltu ra  l ib e r a l" , in  P alav ras  
p ara  um  P aís , L is b o a , C e lta , 1997 , p. 8 , n o  q u a d ro  d o s e stu d o s  re fe re n c ia is  so b re  
e sta  p ro b le m á tic a , e m  q u e  sa lie n ta m  o s  tra b a lh o s  d e  M a ria  d e  L o u rd e s  C o sta  
L im a  d o s  S a n to s , In te lec tu a is  P ortu g u eses  na P rim eira  M eta d e  d e  O ito cen to s ,  L isb o a , 
P re se n ça , 1988  e d e  F e m a n d o  C a tro g a , n o m e a d a m e n te , " O s  in te le c tu a is  n a  n o v a  
s o c ie d a d e  l ib e r a l" , in  F e m a n d o  C a tro g a  e  P a u lo  A rch e r  d e  C a rv a lh o , S o c ied a d e  e  
C u ltu ra  P o rtu g u esa s  II, L isb o a , U n iv e rs id a d e  A b e rta , 1996 , p p . 35 -38 .
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teorias dos publicistas m odem os"(2). Por seu tumo, o impulso consagrado 
à difusão da economia política por Ferreira Borges enquadra-se num 
horizonte preciso, que faz depender o sucesso da prosperidade nacional 
da aplicação dos princípios desta disciplina, mas sob a condição prévia 
e exclusiva da instauração do sistema constitucional(3). Somam-se, ainda 
os contributos aliados à proposta de reestruturação das finanças públicas 
e, um pouco mais tarde, a renovação do direito comercial, traduzida na 
promulgação do respectivo código em 1836. A vertente reformista 
legislativa que caracteriza, por excelência, a intervenção maior de 
Mouzinho da Silveira, no âmbito do processo de edificação jurídica do 
ordenamento liberal, não é alheia ao reconhecimento precoce da exigên
cia de proceder à modernização dos estudos, adequando-os ao perfil e 
aos fins das novas instituições.

"As Cortes entre os muitos objectos de interesse público que têm a 
deliberar, e a estatuir, não deixarão de marcar, e bem definir, pelo menos 
a educação literária prévia de que arrazoadamente possa esperar-se tão 
alta e necessária perfeição, e sem a qual por certo a magistratura jamais 
poderá desempenhar os seus deveres.

Nova ordem de estudos em que as ciências naturais, e as ciências 
exactas preparem e coadjuvem a inteligência, e ao depois a aplicação das 
ciências positivas, dará para o futuro à Nação Portuguesa magistrados 
mais iluminados: e os preparará não só para a mais fácil e justa decisão 
das questões jurídicas; mas ainda os predisporá para as sublimes e necessá
rias ciências da política; da economia política, e outras, que facilitando-lhe

(2) C f. D iario  d as  C o rtes  C o n stitu in tes , se ssã o  n .° 13, d e  12 d e  F e v e re iro  d e  1821 , 
L isb o a , Im p re n sa  N a c io n a l, to m o  1, p . 79 , a p a r d e  o u tra s  ilu stra çõ e s  p a te n te a d a s  
p e lo s  e sc r ito s  d e  B o rg e s  d e  C a rn e iro  (P ortu g a l R eg en erad o  em  1 8 2 0 ,1820), F re ire  
d e  C a rv a lh o  (E n sa io  H istó r ico -P o lítico  so bre  a  C o n stitu ição  e  G ov ern o  d o  R ein o  d e  
P ortu g a l, 1830) e  C o e lh o  d a  R o ch a  (E n sa io  so bre  a  H istór ia  d o  G ov ern o  e  L eg is la ção  
d e  P o rtu g a l p ara  s e rv ir  d e  in trod u ção  ao  es tu d o  d o  D ire ito  P átr io , 1841). Ver, e n tre  
o u tro s , Z ília  O s ó r io  d e  C a s tro , C u ltu ra  e  P o lít ica . M a n u el B org es C a rn e iro  e  o  
V in tism o, L is b o a , In s titu to  N a c io n a l d e  In v e stig a ç ã o  C ie n tíf ica , 2  v o ls ., 1990 , 
e  Jo s é  H e n riq u e  R o d r ig u e s  D ia s , Jo s é  F erre ira  B orges, P o lítica  e  E co n o m ia , L isb o a , 
In s titu to  N a c io n a l d e  In v e s tig a ç ã o  C ie n tíf ica , 1988.

(3) C f. In s titu içõ es  d e  E co n o m ia  P o lítica  (1 8 3 4 ), In tro d u çã o , in  A n tó n io  L. S o u sa  
F ra n c o  ( in tro d u ç ã o  e d ire c ç ã o  d a  e d içã o ), Jo s é  F e rre ira  B o rg es , S in te lo lo g ia  e  
E co n o m ia  P o lít ica  (1 8 3 1 -1 8 3 4 ), L isb o a , B a n co  d e  P o rtu g a l, 1995 , p p . 139-146 .
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o promoverem a ordem interna da Nação; não menos os habilitarão para 
o manejo das relações externas com os outros povos, e governos.

A agricultura, as artes, o comércio, os tributos, as obras públicas, 
tão necessárias para a comodidade dos povos, e aumento da riqueza nacional, 
não lhes serão objectos estranhos: e esta tão grande e necessária massa 
de conhecimentos dando-lhes o sublime prazer de se fazerem úteis, lhes 
poupará ao mesmo tempo a vergonha de aparecerem como autómatos 
entre rudes práticos, como tanta vez tem acontecido.

Desaparecerão para sempre da instrução da magistratura as subtile
zas, e os sofismas jurídicos que até aqui [profundamente] estudados tanto 
têm implicado o exercício da Justiça; entulhado as livrarias de fastidiosos 
volumes, e pejado não menos as cabeças de muitos, que se pensam consul
tos sábios só por terem arrecadado nelas tão ineptos tesouros. O estudo 
das leis romanas não cansará mais os alunos da jurisprudência portuguesa: 
e as boas instruções e máximas que contêm serão transplantadas pelas 
destras mãos da filosofia para o novo jardim que vai a formar-se, 
sem que mais não seja necessário o cultivar tão antigo, vasto e áspero 
cam po, só porque a largas distâncias se podem colher nele alguns 
frutos preciosos/,(4).

A longa citação justifica-se por condensar a articulação correntemente 
invocada entre a renovação dos saberes plurais e a reforma correlata 
das estruturas do ensino, concebida como um dos suportes matriciais 
da ordem a instituir -  no caso em epígrafe, equacionada em termos do 
alargamento do horizonte conceptual dos estudos necessários ao funcio
nalism o superior do Estado. Vale a pena reter o teor da proposta. 
Ao preconizar o concurso cumulativo e hierárquico das diversas ciências 
-  atribuindo-se um papel iniciático e formativo às ciências naturais e 
matemáticas, a que se seguem as disciplinas da especialidade, enqua
dradas pelas ciências jurídicas, sob a égide tutelar da filosofia jurídica - ,  
legitima o estatuto particular que se aspira consignar ao futuro bacharel 
em direito no exercício das elevadas funções adstritas ao aparelho estatal, 4

(4) C f. "M e m ó r ia  d a  R e fo rm a  d a  M a g istra tu ra  a p re se n ta d a  p o r u m  p a rtic u la r  
à s  C o rte s  C o n s titu in te s  d e  1 8 2 1 -1 8 2 2 " , in  M iria m  H a lp e m  P ere ira  (co o rd , e  ed . 
c r ít ic a ), M o u z in h o  d a  S ilv e ira , O bras. /. E stu d os e  M a n u scr ito s  1 7 8 0 -1 8 4 9 , L isb o a , 
F u n d a ç ã o  C a lo u ste  G u lb e n k ia n , 1989 , p p . 760-61 .
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predispondo-o e habilitando-o para o manejo das funções políticas. 
A ssinale-se, por últim o, que o texto supracitado serve, ainda, de 
testemunho à proliferação de referentes e tópicos intelectuais entre a 
vaga que assola a difusão da literatura de cariz político multiforme, canal 
privilegiado de veiculação doutrinal das camadas sociais tidas por 
protagonistas da sociedade a erguer, de acordo com os valores e 
fundamentos teórico-doutrinais da ideologia liberal. Como sabemos, esta 
apresenta-se impregnada de uma acentuada matriz cultural derivada 
dos parâmetros totalizantes que presidem à conceptualização do projecto 
liberal -  modelados a partir do concurso preponderante da intelectua
lidade romântica e liberal(5). Pois, ao contrário do passado recente, 
mormente no âmbito da proposta do reformismo pombalino, o seu fim 
é bem mais vasto, ao pretender-se, não só remover as estruturas políticas

(5) N a  se n d a  d a  a u to -re p re se n ta ç ã o  p ro d u z id a  p e la  in te le c tu a lid a d e  so b re  o 
se u  p a p e l n a  so c ie d a d e . N a s  p a la v ra s  d e  F e rn a n d o  C a tro g a , " [ o ] in te le c tu a l 
ro m â n tico , n a  lin h a  d e  d e se n v o lv im e n to  d e  u m a  p o siçã o  q u e  já  v in h a  d o  sé c u lo  
X V III, s e n tiu -s e  p a rtic ip a n te  d e  u m a  'R e p ú b lic a  d a s le tra s ' c o n stitu íd a  p o r to d o s 
a q u e le s  q u e , ten d o  a sce n d id o  p o r m érito  [ . . . ]  ao  p ap e l d e  m ed ia d o res  d a v erd ad e , 
d e v ia m  irra d iá -la , te n d o  e m  v ista  re fo rm a r 'a  a lm a  n a c io n a l'. P o r  isso , tod o  o 
in te le c tu a l ro m â n tico , p rin c ip a lm e n te  n a  p rim e ira  fa se  d o  ro m a n tism o , a firm o u - 
se  c o m o  u m  ed u c a d o r  e  d e fen d eu  q u e  só  u m a p ro fu n d a  rev o lu ção  cu ltu ra l  p o d e ria  
a ju d a r  à c o n stru ç ã o  d e  u m a  n o v a  so c ie d a d e  em  q u e  o s  in d iv íd u o s , c o m p re e n 
d e n d o -se  c o m o  e n tid a d e s  u n ív o c a s , in te r io r iz a s se m  ig u a lm e n te  im p e ra tiv o s  
s o c ia b il itá r io s " , in  F e m a n d o  C a tro g a  e  P a u lo  A rch e r  d e  C a rv a lh o , S oc ied ad e  e  
C u ltu ra  P o rtu g u esa s , ob . c it., p . 3 7  (su b lin h a d o s  n o sso s). S u b lin h e -s e  a rá p id a  
e x p re ss ã o  p o lít ic o -le g is la tiv a  d e ssa  a sp ira çã o  to ta liz a n te , d e s ig n a d a m e n te  p o r 
v ia  d o  p a p e l c o n ju n to  a tr ib u íd o  à re fo rm a  d a  in s tru çã o  p ú b lica  e  à p ro m o çã o  d a  
cu ltu ra  (n a s  v e rte n te s  te a tra l, m u sica l e  d a s a rte s  p lá stica s) , a m b a s  c o n c e b id a s  
c o m o  p ila re s  d e  d ifu s ã o  c iv iliz a c io n a l. D e  d e s ta ca r  a s  in ic ia tiv a s  d e  A g o s tin h o  
F re ire  d e  C a r v a lh o  so b re  a p ro p o s ta  d e  c r ia çã o  d e  u m a  a ca d e m ia  d e  b e la s  a rte s  
(F e v e re iro  d e  1 835) e  a  in s titu iç ã o  d e  u m  co n se rv a tó r io  d e  m ú sica  (d e cre to  d e
5 d e  A b r il d e  18 3 5 ), q u e  a n te c e d e m  o  p ro g ra m a  m a is  v a sto  p ro m u lg a d o  n o s  
a lv o re s  d o  S e te m b r is m o , so b  a tu te la  d e  A lm e id a  G a rre tt , d e lin e a d o  e m  1833 , 
cf. Jo s é -A u g u s to  F ra n ça , " A  C iv iliz a ç ã o  L ib e ra l e  as  su a s  id e ia s " , O  R o m a n tism o  
em  P o rtu g a l, L is b o a , L iv ro s  H o riz o n te , 1993 , p p . 6 9 -8 7  (em  e sp e c ia l p . 70) e  o s 
estu d os, d esig n ad am en te, d e A ntón io  Jo sé  Saraiva, "A lm eid a  G arre tt" e  "A  R eform a 
L ite r á r ia " , e m , re s p e c tiv a m e n te , P ara  a  H istó r ia  d a  C u ltu ra  em  P ortu g a l, L is b o a , 
G ra d iv a , 1 9 9 6 , v o l. II, p p . 9 -4 5  e  H ercu lan o  e  o  L ib era lism o  em  P ortu g a l, L isb o a , 
L iv ra ria  B e rtra n d , 197 7 , p p . 1 3 3-154 .
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e administrativas do Estado -  ainda que em termos distanciados do 
modelo de poder centralizado do iluminismo reformista, à luz do qual 
são pensadas e subordinadas as demais instâncias do social -  mas, sobre
tudo, construir uma nova sociedade, fundada no primado individua
lista e nos valores daí decorrentes, enformadores do ideário liberal nos 
seus diversos quadrantes(6).

Compreende-se, nestes termos, a tónica colocada na mobilização da 
esfera intelectual-cultural, na criação de uma cultura consentânea com 
a sociedade a estabelecer, cujo poder de modelação partilha, à sua escala, 
da conceptualização que preside à configuração do universo político(7) 
-  no sentido em que o exercício da actividade política tende a ser concebido 
idealmente, segundo franjas da elite dirigente liberal, de acordo com 
esse espectro cultural fundador à luz do qual ganha sentido e inteligibili
dade plenos.

Vale a pena examinar alguns dos vectores que perpassam a apologé
tica em torno dos saberes e do lugar que supostamente lhes é atribuído 
na consecução do projecto liberal, ampliando o horizonte da análise à 
produção discursiva, referente aos anos 30 e inícios dos anos 50.

Em prim eiro lugar, releve-se o fundam ento duplo que tende a 
consubstanciar o seu fim, direccionado para o desenvolvimento da esfera

(6) S o b re  as  re fo rm a s p o m b a lin a s  te n d e n te s  ao  re fo rço  d o  a p a re lh o  d o  E sta d o , 
m o rm e n te  n o  â m b ito  d o s  s is te m a s  ju d ic ia l, a d m in is tra tiv o , fisca l e  d a in s tru çã o  
p ú b lica , v er: A n tó n io  M a n u e l H e sp a n h a , "L a  R e v o lu c ió n  y  lo s  M e c a n ism o s  d el 
P o d e r  (1 8 2 0 -1 8 5 1 )" , in  C a r lo s  P e tit  (co o rd .), D erech o  p r iv a d o  y  rev o lu c ión  b u rg u esa , 
M a d rid , M a rc ia l P o n s , 1990 , p p . 3 5 -4 1 ; M a ria  E d u a rd a  C ru z e iro , " A  re fo rm a  
p o m b a lin a  d a  U n iv e rs id a d e  d e  C o im b r a " , A n á lise  S o c ia l , v o l. X X IV  (10 0 ), 1988  
( l.° ) ,  p p . 1 6 5 -2 1 0  e  A n to n io  R e se n d e  d e  O liv e ira , "P o d e r  e so c ied a d e . A  leg is la ç ã o  
p o m b a lin a  e a a n tig a  so c ie d a d e  p o r tu g u e s a " , R ev ista  d e  H istó r ia  das Id e ia s , v o l. 4  
(I), 1982 , p p . 5 1 -8 9 .

(7) In s c r e v e -s e , n e s te  c o n te x to , a a p o lo g ia  d o  m o v im e n to  a s s o c ia t iv is ta , 
e sp e lh a d o  n a  p ro life ra çã o  d e  so c ie d a d e s  d e  â m b ito  cu ltu ra l, n o s  a lv o res  da e x p e 
r iê n c ia  lib e ra l, c o m o  sã o  e x e m p lo : S o c ie d a d e  d e  C iê n c ia s  M é d ica s  e  L ite rá r ia  
(1 8 3 3 ); S o c ie d a d e  P ro p a g a d o ra  d e  C o n h e c im e n to s  Ú te is  (1 8 3 7 ); S o c ie d a d e  d o s 
A m ig o s  d a s  L e tra s  (1 8 3 6 ); G ré m io  L ite rá r io  (18 4 7 ), en tre  o u tra s  v o c a c io n a d a s , 
n o m ea d a m en te  p ara  áreas cien tíficas m ais esp ecíficas. N a m esm a o rd em  d e id eias, 
e n q u a d r a -s e  o  e s t ím u lo  c o n fe r id o  à im p r e n s a  d e  c a r iz  p o lí t ic o  e  c u ltu r a l. 
C f. M a ria  d e  L o u rd e s  L im a  d o s  S a n to s , In te lectu a is  P ortu g u eses na P rim eira  M eta d e  
d e O ito cen to s , ob . c it., p p . 304-311  e  p p . 165-198 .
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individual, meio de promover a ambicionada emergência, dinamização 
e prosperidade da sociedade civil, e, em simultâneo, contribuir para a 
renovação das estruturas político-adm inistrativas estatais, porque 
susceptíveis de orientarem , no seu conjunto, o progresso público. 
Globalmente, é esse o sentido da aspiração que se apreende do corpo 
dos conteúdos mobilizados em tomos dos saberes, presentes na literatura 
de cariz mais político como entre a designada "literatura de difusão de 
conhecimentos úteis". Encontramos, não obstante, investimentos particu
lares, mormente em Alexandre Herculano, que privilegia, em termos 
notórios, o espaço da iniciativa individual no quadro de uma ideação 
económica e social singular, desenhada à luz do propósito de construção 
de uma sociedade fundada nas classes médias, que encontra no ideal do 
pequeno proprietário rural a sua unidade basilar(8). Em outros autores, 
nomeadamente os atrás citados, detectamos um maior equilíbrio no apelo 
à dinamização conjunta dos espaços público e privado, perspectiva que, 
em larga medida, decorre da intencionalidade política global que preside, 
genericamente, ao enunciado discursivo.

Independentemente da tensão latente observada, é de relevar o intento 
geral espelhado na corporização dos alicerces fundadores da ideologia 
política liberal, mediante o concurso operado a partir da valorização de 
segmentos disciplinares emergentes, que intervém, em termos privile
giados, na afirmação dos propósitos contidos no projecto liberal.

Entre eles, são de destacar os domínios que se apresentam como 
objecto de um maior engrandecimento laudatorio: a economia política e 
as disciplinas inscritas, por excelência, no universo do saber técnico- 
científico -  as ciências matemáticas, físicas, químicas, e naturais, aplicadas 
ao desenvolvimento da agricultura, das artes e das indústrias, bem como 
as engenharias nos seus diversos ramos -  no contexto mais vasto que

(8) A le x a n d re  H e rc u la n o , " D a  In s titu iç ã o  d a s  C a ix a s  E c o n ó m ic a s "  (1 8 4 4 ), 
" O s  V ín c u lo s "  (1 8 5 6 ), " D a  In s tru ç ã o  P ú b lic a "  (1 8 4 1 ), in  O p ú scu lo s , /, II, I I I , 
Jo rg e  C u stó d io  e  Jo s é  M a n u e l G a rc ia  (org ., in tro d . e  n o ta s) , L isb o a , P re se n ça , 
1 9 8 2 -1 9 8 4 , re s p e c tiv a m e n te , p p . 107-119 , 2 5 -5 9  e 8 7 -1 0 6 . Ver, a in d a , C â n d id o  
B e ira n te  e  Jo rg e  C u stó d io , A lex a n d re  H ercu lan o  U m  H om em  e  u m a Id eo log ia  na  
C o n stru çã o  d e  P ortu g a l, A n to log ia , A m a d o ra , L iv ra ria  B e rtra n d , 1 980 ; A lex a n d re  
H e r c u la n o : a s  f a c e s  d o  P o lie d ro ,  L is b o a , V eg a , 1991  e A n tó n io  Jo s é  S a r a iv a , 
" O  P ro g ra m a  d e  H e rc u la n o " , H ercu lan o  e  o  L ib e r a lis m o ...,  ob. cit., p p . 189-212 .
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norteia a instrumentalização política dos saberes inscrita no quadro que 
assola o ímpeto cientista europeu de meados de 700(9).

É neste horizonte que se inscrevem os escritos, designadamente, de 
Solano Constâncio, Ferreira Borges ou Oliveira Marreca em prol da dinami
zação da economia política como sustentáculo harmonioso do progresso 
económ ico (individual e nacional). Na m esm a ordem  de ideias, 
se enquadram os esforços de Mousinho de Albuquerque em favor da 
divulgação da química aplicada, bem como o apelo, entre outros, de Sá da 
Bandeira na promoção da indústria(10). Mas observe-se como a exaltação 
do conhecimento técnico-científico é norteada pelo objectivo de estimular 
a sua aplicação à realidade social, no sentido de contribuir para alastrar 
a sua influência entre as camadas mais directamente associadas à esfera 
produtiva, no contexto privilegiado do espaço administrativo estatal. 
Esta intenção compagina-se, certamente, com o propósito mais vasto 
tendente a promover o seu reconhecimento em termos dos universos 
social e político.

Previsivelmente, o horizonte de especialização e de segmentação 
inerentes ao seu âmbito disciplinar -  agravado pela representação desva
lora tiva dominante associada ao conhecimento aplicado, desprovido da 
excelência conotada com o saber teórico-erudito -  faz sobressair a parti
cularização que este domínio de conhecimento encerra. Sobretudo face 
ao campo de possibilidades abertas às ciências jurídicas, que se apresentam, 
supostam ente, como as únicas susceptíveis de realizarem a síntese 
integradora a partir da mobilização de um saber e de uma gramática 
racionalizadora -  recorde-se a citação reproduzida no início do presente

(9) M ic h e l F o u ca u lt , E m  D efesa  da  S o c ied a d e , S ã o  P a u lo , M a rtin s  F o n te s , 1999 ; 
P e te r  B u rk e , A  S oc ia l H isto ry  o f  K n o w led g e : fr o m  G u ten b erg  to D id ero t , C a m b rid g e , 
P o lity  P ress , 2 .a ed ., 2 0 0 2 ; G e o rg e s  G u s d o rf, D e L 'H isto ire d es  S c ien ces  à  l'H isto ire  
d e  la  P en sée , P a ris , P a y o t, 1966 .

(10) C f. Jo s é  L u is  C a rd o so  (in tro d u çã o  e  d ire cçã o  d a  e d içã o ), F ra n c is co  S o lan o  
C o n stâ n c io , L e itu ras  e  E n sa io s  d e  E co n o m ia  P o lít ica  (1 8 0 8 -1 8 4 2 ), L isb o a , B a n co  d e  
P o rtu g a l, 1995 , e m  e sp e c ia l a  a n á lise  so b re  a e v o lu çã o  d o  p e n sa m e n to  e co n ó m ico  
e  so c ia l d o  au to r, p p . X X -X X X III; O liv e ira  M a rre ca , " Im p o r tâ n c ia  d a  E co n o m ia  
P o lít ic a " , in  C e c ília  B a rre ira  (re co lh a , a n o ta ç õ e s  e  re v is ã o  d o  te x to ), O liv eira  
M a rreca , O bra  E co n ó m ica , L isb o a , In s titu to  P o rtu g u ê s  d o  E n sin o  à D is tâ n c ia , v o l. 
I (1 8 3 5 -1 8 4 3 ) , 1 9 8 3 , p p . 5 5 -6 5 ; M a g d a  P in h e ir o , M o u s in h o  d e  A lb u q u e rq u e .  
U m  In te le c tu a l na R ev o lu çã o , L isb o a , Q u e tz a l E d ito res , 1992 , p p . 1 5 1 -1 5 5  e  M a ria  
d e  F á tim a  N u n e s , O  L ib era lism o  P ortu g u ês : Id eár io s  e  C iên cia s , L isb o a , IN IC , 1988.
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texto, de autoria de M ousinho da Silveira, referente à proposta de 
habilitação da magistratura -  necessária à consubstanciação da mudança.

Compreende-se, neste contexto, a reivindicação, aparentemente mais 
vaga e controversa, que perpassa a renovação do saber e do ensino 
jurídicos, ditada, de acordo com os seus paladinos, segundo o objectivo 
de realizar a operacionalização instrumental do direito, convertendo-o 
num dispositivo ao serviço das exigências diferenciadas reclamadas pela 
instauração do ordenamento liberal(11).

Vale a pena explicitar a suposta ambiência paradoxalizante que afecta 
a reestruturação deste segmento capital do saber. O primado incontes
tável atribuído ao direito positivo liberal na fundação das estruturas 
jurídico-legislativas do novel regime -  e que recebe no im pério da 
racionalidade da lei a sua expressão exemplar -  subentende o lugar 
crucial reservado ao profissional do direito na consubstanciação futura 
do regim e liberal. Todavia, este requisito e condição estruturante 
inscrevem-se no horizonte de um acentuado criticismo que paira sobre a 
figura do jurista, desde finais de 700, co-responsabilizado pelas arbitrarie
dades tidas por características do ordenamento tradicional, autorizadas 
pela manipulação do direito doutrinal e pela posição hegemonizante 
detida ao nível do aparelho estatal do Antigo Regime(12). Esta imagem, 
divulgada por franjas letradas de finais de 700, conserva-se presente, 
ampliando-se no curso dos anos que antecedem a instauração definitiva 
do liberalismo, na sequência da sua disseminação, nomeadamente ao 
nível dos discursos político-parlamentar e jornalístico, por representantes 
e agentes dos saberes hierárquicos e socialmente inferiores que a exploram 
com o fim de promoverem as suas respectivas áreas disciplinares e

(11) U m  d o s  in d ic a d o re s  m a is  e x p re ss iv o s  d a  o r ie n ta ç ã o  p e rse g u id a  e n co n tra - 
-se  n o  " P la n o  G era l d e  E stu d o s" ,  re d ig id o  p a ra  a co m issã o  d e  re fo rm a  d a  In stru ç ã o  
P ú b lica , n o m e a d a  e m  1 8 3 3 , a o  p re co n iz a r -s e  a e sp e c ia liz a ç ã o  d o  e n s in o  ju r íd ic o  
e m  d o is  ra m o s , e s tu d o s  ju d ic ia is  e  e s tu d o s  a d m in is tra tiv o s , C f. P la n o  G era l d e  
E stu d o s , E d u ca çã o  e  E n s in o  d a  C o m issão  d e  183 3 , re d ig id o  p o r G a rre tt  e  p u b lic a d o  
n a  C ró n ica  C o n s titu c io n a l d e  L isb o a , n .°  77 , 2  d e  A b r il d e  1834 , re p ro d u z id o  em  
G o m e s  d e  A m o rim , G arrett  - M em ó ria s  b io g rá fica s , L isb o a , Im p re n sa  N a c io n a l, 
to m o  II, 188 1 , p p . 2 1 -2 6 , e m  e sp e c ia l p . 22 . R e ce b e  tra d u çã o  n o  â m b ito  d a  cr ia ç ã o  
d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  e  d a  p ro m u lg a ç ã o  d o  p la n o  d e  e s tu d o s  ju r íd ic o s  so b  o  
s ig n o  d a  re v o lu ç ã o  d e  S e te m b ro .

(12) C f. A . H e sp a n h a , "L e i  e  Ju stiça : h is tó ria  e  p ro sp e c tiv a  d e  u m  p a ra d ig m a "/ 
in  J u s t iç a  e  L i t ig io s id a d e : H is t ó r ia  e  P r o s p e c t iv a , L is b o a , F u n d a ç ã o  C a lo u s te  
G u lb e n k ia n , 1 9 9 3 , p . 53 .
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p ro fiss io n a is03*. P recisam en te, o in vestim ento  p ro p ag an d ístico  
desenvolvido pelos cultores dos saberes técnico-científicos, alargado ao 
protagonismo que ocupam no debate sobre a reforma do ensino superior, 
não representa senão um espelho das relações de força diferenciadas 
que caracterizam as respectivas áreas de saber, no contexto mais amplo 
das possibilidades de mudança associadas ao espectro liberal.

Assinale-se ainda que ao enfoque instrumental subjacente à valori
zação dos saberes que expusem os se sobrepõe a conceptualização 
jusnaturalista e racionalista, configuradora e legitimadora da arquitectura 
ideológica liberal, a qual encontrará no primado do direito natural o seu 
campo de referência e de adequação primeiro04*. Num horizonte análogo 
se enquadra o investimento observado ao nível do saber histórico, que 
encontra em Alexandre Herculano, à luz da interpretação que empreende 
sobre o passado, um dos expoentes máximos dos paladinos da legiti
mação lusa da ideologia liberal05* -  apresentando-se aquele investimento 
passível de ser alargado, socialmente, através da literatura ficcional, 
especialmente de teor histórico, veículo privilegiado da difusão dos 
valores sociais do liberalismo.

A ênfase colocada na reforma e na propagação da instrução pública 
afigura-se constituir um segundo vector privilegiado, que decorre desta 
literatura apologética. Recordemos os fins invocados no sentido de 
justificar essa aspiração primeira, ainda que consecutivamente adiada 
-  pese embora o élan legislativo que a perpassa no curso de Oitocentos. 
O objectivo de promover a construção de uma comunidade de cidadãos 
politicam ente conscientes e intervenientes sum aria as finalidades 
diferenciadas contidas na aposta depositada na generalização da

(13) N ote-se qu e esta im agem  é invocada inclu sivé por juristas, com  o propósito  de 
ju stificarem  a u rgência  d as reform as leg islativas a op erar em  to m o  da m agistratu ra , 
n o  â m b ito  d o  p e r ío d o  q u e  a n te ce d e  o  e s ta b e le c im e n to  d e fin itiv o  d o  lib e ra lism o .

(14) Cf. L . C ab ral M o n ead a , Subsídios para uma História da Filosofia do Direito em  
Portugal (1 7 7 2 -1 9 1 1 ), C o im b ra , C o im b ra  E d ito ra , 1938.

(15) C f. F e m a n d o  C atro g a , "A le x a n d re  H e rcu lan o  e o  H isto ric ism o  R o m â n tic o " , 
in  L u ís  R e is  T o rg a l, A m a d o  M e n d e s , F e rn a n d o  C a tro g a , H istó r ia  da  H istó r ia , 
L isb o a , C írcu lo  d e  L e ito res , 1996 , p p . 3 9 -8 5  e  S é rg io  C a m p o s M a to s, H istor io g ra fia  
e  M em ó ria  N ac ion a l no P ortu g a l d o  S écu lo  X IX  (1 8 4 6 -1 8 9 8 ), L isb o a , E d içõ e s  C o lib ri, 
1998 . P a ra  u m a  p e rsp e c tiv a ç ã o  em  term o s d e  co n ju n to  d o  q u a d ro  e sb o ç a d o  v er 
a p ro p o s ta  d e  a b o rd a g e m  p a ra d ig m á tica  d a m o d e rn id a d e  d e  B o a v e n tu ra  d e  
S o u s a  S a n to s , A  crít ica  da  razão  in d o len te : con tra  o  d esp erd íc io  da  ex p er iên c ia , P o rto , 
E d içõ e s  A fro n ta m e n to , 200 0 .
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instrução, assente numa matriz pluridisciplinar e prática (não livresca), 
susceptível de dinamizar, nas suas diversas escalas, as instâncias políticas, 
económicas e sociais, de forma a atingir o progresso almejado.

Convém, no entanto, matizar a visão panorâmica expressa, sublinhando 
que, no seu interior, encontramos, identicamente, orientações valorativas 
singulares. Convoque-se, uma vez mais, Alexandre Herculano, represen
tante maior da intelectualidade, aproveitando o ensejo para questionar 
o estatuto preferencial que lhe é votado comummente pela historiografia 
enquanto autor de um projecto de modernização global -  que se distancia 
marcadamente dos rumos que irão caracterizar a consumação histórica 
do programa liberal e os limites da modernidade portuguesa. E em 
particular sublinhe-se a visão produzida sobre Herculano enquanto 
símbolo do ideal auto-representacional do intelectual, corporizador dos 
valores supremos e quase inatingíveis associados à abnegação, lucidez 
crítica e coerência ética e, nestes termos, releve-se a amplitude do ideal 
herculaniano gizado sobre a instrução (para o qual concorrem os investi
mentos singulares de outras personalidades, como Castilho) em relação 
ao enfoque dominante conferido pelos paladinos políticos liberais.

Pois, a partilha doutrinal das virtualidades genéricas subjacentes ao 
alargamento da educação básica -  e recorde-se, a pretexto, o relatório 
justificativo da proposta de reforma da instrução pública, datado de 1843, 
de iniciativa de Costa Cabral, em que se sublinha a estreita correlação 
entre as estruturas políticas e as estruturas educativas(16) -  concilia-se

(í6) "D e s d e  o  m o m e n to  e m  q u e  se  fa z e m  c o n h e c e r  às  so c ie d a d e s  o s  se u s  
d ire ito s , u m  ú n ico  m e io  se  a p re se n ta  p a ra  b e m  g o v e rn a r -  é  o  d e  in s tru í-la s , 
e  m o ra lizá -las ; só  este  m eio  p o d e acab ar co m  essa  an arq u ia  m oral, co m  e sse  estad o  
p ro v isó r io  n o  m e io  d o  q u a l a N a çã o  se  a g ita ra  p o r lo n g o  te m p o  sem  p o d e r 
o rg a n iz a r  in s titu iç ã o  a lg u m a  q u e  n ã o  fo sse  lo g o  d e sa cre d ita d a , o u  d e stru íd a , 
se m  p o d e r  n a d a  fu n d a r  d e  p e rm a n e n te , e  d e  só lid o . §  M a s ca d a  s is te m a  p o lític o  
re q u e r u m  s is te m a  p a rtic u la r  d e  e n sin o  p ú b lico , e este  s istem a  d ev e  a in d a  v ariar, 
e a a c o m o d a r-se  a o  m o d o  d e  e x is tir  d as so c ie d a d e s , às  d iv e rsa s  fa ce s  d a  su a  
c iv iliz a ç ã o , e  às  v a r ia d a s  p re c isõ e s  d a su a  in d ú stria . §  Se  o s iste m a  d e  in s tru çã o  
n ã o  h a rm o n iz a  c o m  o s is te m a  p o lític o , este  fica  sem p re  in se g u ro , e  m in a d o  n o s  
se u s  fu n d a m e n to s " , in  "R e la tó r io  e  P ro jecto  d e L ei so b re  a R efo rm a d a  In stru cçã o  
P u blica  P rim aria  e  Secu n d aria  ap resentad a p elo  M in istro  d o R e in o ", sessão  d e 7 de 
M a rç o  d e  184 3 , D iário  da  C â m a ra  d os  S en h ores D ep u tad os  d e  1843 , v o l. Ja n .-M a rç o , 
L is b o a , Im p re n s a  N a c io n a l, 1 8 4 3 , p . 115; cf. Jo e l  S e rrã o , " E s tr u tu r a  S o c ia l , 
id eo lo g ia s  e  s istem a  d e  e n s in o ", in  S istem a d e  E nsin o  em  P ortu gal, L isb oa , F u n d a çã o  
C a lo u ste  G u lb e n k ia n , 1981 , p p . 17-45.
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pragm aticam ente com  o contínuo político que privilegia o ensino 
superior, porque central na configuração meritocrática e oligárquica da 
sociedade liberal a fundar, e fonte de legitimação crescente da nova elite 
administrativa e política.

Do exposto, reveste-se pertinente, do ponto de vista analítico, 
acompanharmos algumas das ressonâncias -  eventualmente, vectores 
de continuidade -  decorrentes da valorização e instrumentalização dos 
saberes, na consumação histórica futura da experiência liberal, a partir 
da Regeneração. Observe-se que a abordagem proposta é tanto mais 
significativa atendendo à relevância que esta dimensão ocupa no âmbito 
do património inaugural liberal, corporizando-se, em termos mais vastos, 
na estreita relação firmada entre cultura e política, no decurso da etapa 
de implementação do regime liberal. Esta relação patenteia-se, designa- 
damente, "na escassa diferenciação [que caracteriza] o mercado de 
trabalho intelectual, sendo que homens de letras, militares e burocratas 
constituíam categorias as mais das vezes sobrepostas e subordinadas à 
prática política"(17). E reflecte-se, por seu turno, na vasta influência que 
irradia, no plano da cultura política liberal, alimentando representações 
e valores que se conservam perenes entre as sucessivas gerações políticas 
que pontuam a trajectória do constitucionalismo monárquico(18). Pois a

(17) In M aria  d e  L o u rd e s  L im a d o s S antos, Intelectuais Portugueses na Primeira  
M etade de O itocentos..., ob. cit., p . 153.

(18) P o r v e n tu r a , u m a  d a s  s u a s  i lu s t r a ç õ e s  m a is  e m b le m á tic a s  ra d ic a  n a  
a sp ira ç ã o  e m  to m o  d o  a la s tra m e n to  d a  in s tru çã o  p ú b lica , fu n d a m e n to  d a e le v a 
çã o  m o ra l e  p o lít ic a  d o s  c id a d ã o s  e  fo n te  p riv ile g ia d a  d e  e x p re ssã o  d a  lib e rd a d e . 
C o m o  sa b e m o s , o  in cu m p rim e n to , em  larg a  m e d id a , d e sse  o b je c tiv o  p r im e iro  
n ã o  d e b ilita  a v a lid a d e  e  a le g itim id a d e  d o  id e a l a lm e ja d o , ao  p o n to  d e  e ste  se  
m a n te r  c o m o  re fe re n te  p e re n e  d a  cu ltu ra  p o lític a  lib era l. E  é  d e  re le v a r  c o m o  a 
c r is ta liz a ç ã o  p a u la t in a  d e sse  id e a l se  co m p a g in a  co m  a a b e rtu ra  q u e  a e lite  
d ir ig e n te  e v id e n c ia  à d e m o c ra tiz a ç ã o  d o  reg im e, a p a rtir  d a  d é ca d a  d e  70 , e  q u e  
se  c o n su m a  n a  le g is la ç ã o  e le ito ra l p ro m u lg a d a  n o s  a n o s  70  e  80  (a co m p a n h a d a  
p o r  u m  n o v o  e n s e jo  le g is la t iv o  so b r e  a in s tr u ç ã o  p r im á r ia ) . O  im p a c to  d a  
c o n ju n tu ra  re in a n te  e m  te rm o s p o lít ic o -p a rtid á r io s  e  so c ia is  in flu i, ce r ta m e n te , 
n a  o r ie n ta ç ã o  im p le m e n ta d a  e m  p ro l d a  re fo rm a  d a s in s titu içõ e s  p o lít ic a s  e  d a 
co n s o lid a ç ã o  d a  o rd e m , v e c to re s , ta m b é m  e le s , e s tru tu ra n te s  d a  cu ltu ra  p o lític a  
lib e ra l, n a  e s te ira  d a  in te rp re ta ç ã o  d e  N ico lá s  R o u sse llie r . C f. S e rg e  B e rste in , 
"N a tu r e  e t  fo n c tio n  d e s  cu ltu re s  p o lit iq u e s "  e  N ico la s  R o u sse llie r , " L a  cu ltu re  
p o lit iq u e  l ib é r a le " , in  S e rg e  B e rste in  (d ir.), L es C u ltu res P o lit iq u es  en  F ran ce , P a ris , 
P U F , 1 9 9 9 , r e s p e c t iv a m e n te  p p . 9 -1 8  e  6 9 -1 1 1  (e m  e s p e c ia l  7 4 -8 4 ) ; P ie r r e
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política, na senda dos seus cultores, funda-se na actividade do espirito e 
na ilustração intelectual, exigindo competências reflexivas particulares 
-  re-traduzíveis na valorização do escrito público, seja ele literário, 
político, científico ou outro, que figura, norma geral, no curriculum  do 
"político de bom tom " -  acentuando as afinidades tecidas entre os dois 
campos, não obstante os ensejos de autonomização proclamados pelo 
intelectual, em nome da independência crítica e da (suposta) distância 
em relação ao poder político(19).

O advento da Regeneração inaugura um novo ciclo político, reflectido, 
metaforicamente, na passagem "do reinado dos ideólogos, dos poetas, 
e dos homens das abstracções [...] [para] o dos homens prosaicos e posi
tivos", nas palavras do futuro monarca, D. Pedro V, datadas de 1855(20). 
É então que, à luz do ideal de pacificação política e ideológica, materiali
zado no programa dos melhoramentos materiais, são lançadas as condições 
que fomentam uma nova relação entre saber e poder, no âmbito da 
afirmação paralela de um novo figurino de poder espiritual(21).

R o sa n v a llo n , " L e  P o lit iq u e " , in  Ja c q u e s  R ev e l e  N a th a n  W ach te l (org .)/ U n e éco le  
p o u r  les sc ien ces  so c ia le s , P a ris , Éd . d u  C e r f  - É d itio n s d e  L 'É co le  d es H a u te s  É tu d es 
e n  S c ie n c e s  S o c ia le s , P a ris , 1996 , p p . 299-311  e  Je a n -P ie rre  R io u x  e  Je a n -F ra n ç o is  
S ir in e lli , P ara  U m a H istó r ia  C u ltu ra l , L isb o a , E d ito ria l E sta m p a , 1998 . S o b re  a 
ilu stra çã o  traçad a , v e r  R ó m u lo  d e  C a rv a lh o , H istória  do  E nsin o  em  P ortu g a l, L isb o a , 
F u n d a ç ã o  C a lo u s te  G u lb e n k ia n , 1 986 ; M a ria  F ilo m e n a  M ó n ica , " A s  re fo rm a s 
e le ito ra is  n o  co n stitu c io n a lism o  m o n á rq u ico , 1 8 5 2 -1 9 1 0 " , A n á lise  S ocia l, v o l. X X X I 
(1 3 9 ), 1 9 9 6  (5 .°), p p . 1 0 3 9 -1 0 8 4  e  P e d ro  T a v a res  d e  A lm e id a  (org . e  in tro d .) , 
L eg is la çã o  E le ito ra l P o rtu g u esa  1 8 2 0 -1 9 1 6 , L is b o a , Im p re n sa  N a c io n a l-C a sa  d a  
M o e d a , 1998 .

(19) E n tre  o u tra s  m a n ife s ta ç õ e s , a ss in a le m -se  o s  p ro te sto s  d e  A lm e id a  G a rre tt  
e  d e  A le x a n d re  H e rc u la n o , a m p lia d o s  p e la  p a rtic ip a çã o  d o s  le n te s  d a  U n iv e rs i
d a d e  d e  C o im b ra  n o  â m b ito  d a s  in ic ia tiv a s  le g is la tiv a s  le v a d a s  a  ca b o  e m  1 8 4 4  e  
18 5 0  te n d e n te s  a c e rc e a r  a lib e rd a d e  d e  ex p re ssã o . C f. M a r ia  d e  L o u rd e s  L im a  
d o s  S a n to s , In te le c tu a is  P o r tu g u e s e s .. . ,  ob . c it., p . 157.

(20) In  E scrito s  d e  E l-re i D . P ed ro  V , II, C o im b ra , 1926 , c ita d o  p o r  Jo sé -A u g u sto  
F ra n ça , O  R o m a n tism o  em  P o r tu g a l . . . ,  ob. c it., p . 246 .

(21) C f. F e rn a n d o  C a tro g a , "É t ic a  e  so c io cra c ia : o  e x e m p lo  d e  H e rcu la n o  n a  
g e ra ç ã o  d e  7 0 " ,  E stu d o s  C o n tem p o râ n eo s , n .°  4 ,1 9 8 2 ,  p p . 6 6 -6 7 . P a ra  u m a  a n á lise  
a p ro fu n d a d a  so b re  a re e s tru tu ra çã o  p o lítica  q u e  b a liz a  o  m o v im e n to  reg en era d o r 
v e r  Jo s é  M ig u e l S a rd ica , A  R eg en eração  so b  o  S ign o d o  C o n sen so : a  p o lít ica  d os p artid os  
en tre  1851 e  1 861 , L is b o a , IC S , 2 001 .
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Dir-se-ia que a profunda remodelação social que norteia a gestação 
da elite política liberal -  no âmbito do processo singular que caracteriza 
a implantação definitiva do liberalismo nacional, marcado pela erradi
cação da nobreza do campo político formal (perpassada pela depreciação 
paulatina e am bígua dos sím bolos sociais adstritos ao seu poder 
tradicional)(22) -  potencia, ao abrigo da nova contextura, a legitimidade 
social conferida ao saber institucionalizado académicamente, entre outras 
fontes e estratégias de validação de acesso ao campo do poder político. 
Este tende, assim, a converter-se, no curso da normalização aberta, 
gradualmente, pela Regeneração, num saber poder de matriz tecnocrata(23), 
sim ultaneam ente técnico-científico  e ju ríd ico , de acordo com  as 
exigências inscritas no programa de fomento e na consolidação do 
aparelho burocrático estatal. E se a afirm ação crescente do saber 
institucionalizado académicamente faz sobressair a relevância auferida 
pelas instituições do ensino superior neste movimento, importa que as 
questionem os não tanto na qualidade de instâncias de formação e 
certificação de um saber-fazer, mas sobretudo como focos de irradiação 
e de afirm ação paulatina de um saber-poder de raiz in telectual 
académica, na esteira da atmosfera apologética imperante nos alvores 
dos tempos liberais.

É neste âmbito que se inscreve a digressão analítica traçada a partir 
do segmento da modernização do espaço jurídico académico. Intentamos, 
através dela, consubstanciar, num registo marcadamente ilustrativo,

(22) C f. N u n o  G . M o n te iro , " O  en d iv id a m e n to  a risto crá tico  (1750-1832). A lg u n s 
a s p e c to s " , A n á lis e  S o c ia l , v o l. X X V II, 1992 , (1 1 6 /1 1 7 ) , 1992 , (2°-3°), p p . 2 6 3 -2 8 3 ; 
M a ria  A le x a n d ra  L o u sa d a , "D . P ed ro  ou  D . M ig u e l?  O p çõ e s  p o lític a s  d a n o b rez a  
titu la d a  p o r tu g u e s a " , P en élop e . F a z er  e  d es fa z er  a  H istó r ia , n .° 4 ,1 9 8 9 ,  p p . 89-111 ; 
L u ís  N u n o  E sp in h a  d a S ilv e ira , "R e v o lu ç ã o  lib era l e  p a ria to  (1 8 3 4 -1 8 4 2 )" , A n álise  
S oc ia l , v o l. X X V III (116-117), 1992  (2°-3°), p p . 3 2 9 -3 5 3  e d o  m e sm o  a u to r  "E s p a ç o , 
R e la çõ e s  d e  P o d e r e  E lites  na  C o n stru çã o  d o  E stad o  L ib era l. P o rtu g a l n o  C o n te x to  
Ib é r ic o " , in  S iv a n a  C a s m irr i e  M a n u e l Su á re z  C o rtin a  (ed .), La E u rop a  d e l S u r  en  
la  É p oca  L ibera l. E sp añ a , Ita lia  y  P ortu g a l  - U na P ersp ec tiv a  C o m p a rad a , S e rv ic io  d e  
P u b lica c io n es d e la U n iv ersid ad  d e  C an ta b ria  y  U n iv ersité  di C ssin o , p p . 105-129  
e  P ed ro  T avares d e A lm eid a , A  C on stru ção  do  E stado Liberal. E lite P olítica  e  B urocracia  
na 'R egen eração' (1 8 5 1 -1 8 9 0 ), d isse rta çã o  d e  d o u to ra m e n to  em  S o cio lo g ia  P o lítica , 
L is b o a , F a c u ld a d e  d e  C iê n c ia s  S o c ia is  e  H u m a n a s  d a U n iv e rs id a d e  N o v a  d e  
L isb o a , 199 5 , 2  v o ls .

(23) C f. F e m a n d o  C a tro g a , "É tic a  e  so c io cra c ia : o  e x e m p lo  d e  H e rcu la n o  n a  
g e ra ç ã o  d e  7 0 " ,  art. c it., p . 66.
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algumas vertentes emblemáticas desse processo, no quadro de uma 
reflexão mais vasta sobre o intelectual jurista no espaço de Oitocentos. 
E fazêmo-lo a partir da óptica da afirmação académica de duas disciplinas 
nucleares da fundamentação e da instrumentalização orgânica do Estado 
liberal, respectivam ente, a Filosofia do direito e a Economia política , 
procurando entrever manifestações das relações firmadas entre o saber 
institucionalizado e o campo do poder, no decurso do arco temporal 
delimitado pelos anos 30 e inícios da década de 70.

O espectro de renovação do saber jurídico académico: a formalização 
da economia política

Ciência de recorte moderno e exterior ao campo das ciências jurídicas, 
a instituição disciplinar da economia política no ensino superior -  no 
âmbito da re-fundação da Faculdade de Direito e da criação da Escola 
Politécnica de Lisboa -  reveste-se como uma manifestação inequívoca 
da importância reconhecida ao saber económico, entre o leque de compe
tências reputadas como integrantes e necessárias aos futuros agentes 
responsáveis pela "cousa pública,,(24). A consagração institucional decorre, 
em larga medida, das fortes expectativas que alimentam a sua divulgação 
através da imprensa e da esfera parlamentar, desde os alvores do libera
lismo e, entretanto, re-actualizadas, no quadro da instauração definitiva 
da ordem liberal -  no horizonte dos esforços mais amplos conducentes 
à legitimação científica e social do novo saber, em que se salientam os 
escritos, designadamente, de Rodrigues de Brito, Solano Constâncio, 
Ferreira Borges, a par das iniciativas mais recentes de Agostinho Albano 
Silveira Pinto e António Oliveira Marreca24 (25). É certo que a disciplina 
assume parâmetros diferenciados nas duas instituições nucleares de

(24) O b se rv e -se  q u e  a  cre n ça  d ep o sita d a  n a s  v irtu a lid a d e s d a d ifu sã o  d a  e co n o 
m ia  p o lít ic a  se  a p re se n ta  e n tã o  m a is  v a sta , re c e b e n d o  e x p re ssã o  n o  â m b ito  d o  
p ro g ra m a  d e  e s tu d o s  se c u n d á rio s , a tra v é s  d a in s titu içã o  d a  d isc ip lin a  P rin cíp io s  
d e  E co n o m ia  P o lít ic a , d e  A d m in is tra çã o  P ú b lica  e  d e  C om érc io  n o s  lic e u s  d e  L isb o a  e 
d o  P o rto , cf. d ecre to  so b re  a " In stru cç ã o  S e cu n d á ria "  de 17 d e N o v em b ro  d e 1836.

(25) R e fe r im o -n o s  a o s  c u rso s  liv res  d e  eco n o m ia  p o lítica  e sta b e le c id o s , p e lo s  
re sp e c tiv o s  a u to res , n a  A sso c ia çã o  C o m e rcia l d o  P o rto  e  n a  A sso c ia çã o  M erca n til 
d e  L isb o a , e m  1837.
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instrução superior, consonantes com as respectivas áreas de formação 
específica -  figurando como disciplina autónoma na Faculdade de Direito 
e com o agregada ao direito adm inistrativo e com ercial na Escola 
Politécnica(26) - ,  mas denota, não obstante, uma intenção análoga: difundir 
um corpo de conhecimentos considerados estruturantes de uma formação 
de nível superior, capaz de influir, positivam ente, no exercício de 
cargos e funções de natureza política e administrativa de âmbito geral, 
no contexto da tessitura modemizadora que assola a reforma dos estudos 
setembrista(27).

Dir-se-ia, nos termos que nos ocupam, que a reforma das instituições 
nucleares do ensino superior é norteada segundo duas grandes finali
dades: promover a actualização científica dos estudos numa perspectiva 
profissionalizante, convertendo, ao mesmo tempo, os respectivos estabe
lecimentos em focos de irradiação da cultura liberal -  mormente através 
da propagação de um conjunto de conhecimentos considerados basilares 
do nova ordem e que se revestem matriciais no caso particular da reestru- 
turação que preside à instituição da Faculdade de Direito. Dito por outras 
palavras, as instituições de ensino superior configuram-se, tal como no 
passado recente pombalino, segundo as exigências e os ditames do poder 
político-estatal, desaguando, em termos correlatos, no estatuto subordi
nado que caracteriza o poder intelectual académico.

É na condição, justamente, de saber duplamente subordinado que se 
inscreve a análise delineada sobre a trajectória da economia política no 
interior da Faculdade de Direito -  no âmbito dos parâmetros cronológicos 
que balizam este trabalho e que correspondem, grosso modo, ao magis
tério académico de Adrião Forjaz de Sampaio(28). É seu objectivo ilustrar

(26) C f. "R e fo rm a  d e  E s tu d o s  d a  U n iv e rs id a d e  d e  C o im b r a "  e  "C r ia ç ã o  d a 
E sco la  P o lité c n ic a " , d ecre to s  d e  5  d e  D ez em b ro  d e  1836 e  d e  11 d e Ja n e iro  d e  1837.

(27) P a ra  u m  d e se n v o lv im e n to  d a  q u e s tã o  c o n su lte -se  F á tim a  M o u ra  F e rre ira , 
" A  a rte  d e  co n se rv a r : O s  ce n á rio s  d e  re c o n fig u ra ç ã o  d o  ca m p o  d o  e n sin o  su p e rio r  
c o m o  re fo rç o  in s titu c io n a l d a  o rd em  a c a d é m ica  (1 8 3 4 -1 9 1 1 )" , R ev ista  d e  H is tó r ia  
d a s  Id e ia s , v o l. 2 3 ,2 0 0 2 ,  p p . 4 7 1 -5 3 2  e  a b ib lio g ra fia  a í  su g e rid a .

(28) A d r iã o  P e re ira  d e  F o r ja z  S a m p a io  (1 8 1 0 -1 8 7 4 ) é  n o m e a d o  le n te  su b s titu to  
d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  e m  2 2 -9 -1 8 3 8 , n o  q u a d ro  d o  p r im e iro  c o n c u rso  p ú b lico  
in s titu íd o  p e la  re fo rm a  d e  e s tu d o s  se te m b ris ta . N e ssa  q u a lid a d e  reg e  a ca d e ira  
d e  E co n o m ia  p o lít ic a  e m  su b s titu iç ã o  d o  se u  p ro p rie tá rio , d o u to r  Jo s é  A le x a n d re  
d e  C a m p o s , a té  1842. N a  c a te g o ria  d e  le n te  ca te d rá tico  (1843) a ssu m e  a resp ectiv a  
cá te d ra  n o  a n o  le c tiv o  d e  1 8 5 1 -5 2 , se n d o  n o m e a d o  le n te  d e  p rim a , d e c a n o  e
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como a localização menor que ocupa ao nível da estruturação curricular 
do ensino juríd ico  não invalida a prossecução de uma estratégia 
intelectual que em nome, precisamente, dos interesses do Estado e da 
elevação do perfil formativo do bacharel em direito, acalenta promover 
a consolidação da respectiva área.

O estabelecim en to  da econom ia p olítica  corp oriza, tal com o 
assinalámos atrás, um dos vectores que perpassa a modernização mais 
vasta do ensino jurídico, no âmbito do objectivo primeiro tendente a 
adequar o perfil da nova escola às exigências jurídicas, políticas e 
culturais requeridas pelo advento do liberalismo. Nestas circunstâncias, 
a renovação operada apresenta-se particularmente substantiva no que 
concerne à expansão dos ramos do direito nacional conectados com a 
centralidade do direito privado (expressa na figuração autónoma das 
disciplinas de Direito civil, Direito comercial e Direito penal e militar) e com 
a auferida pelas matérias relacionadas com o direito público(29) -  em 
consonância com  as preocupações estatais e adm inistrativas que 
subjazem à consolidação política do regime liberal, sob o império do 
legalismo jurídico. O significado pleno da reforma consuma-se, porém, 
na orientação que preside ao respectivo ensino colocado sob a égide 
tutelar do direito natural e das gentes, que se configura como matriz 
estruturante e legitimante do direito numa perspectiva jusnaturalista e 
racionalista, complementada pelo suporte historicista e hermenêutico 
que norteia a abordagem do jurídico, acrescida, em termos de visão de 
conjunto, pela redução disciplinar dos ramos jurídicos clássicos (direitos 
romano e eclesiástico)(30).

d ire c to r  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  p o r d e cre to  d e  8 -3 -1 8 6 5 , a té  à su a  ju b ila ç ã o  
(5 -5 -1 8 7 0 ). A  su a  in flu ê n c ia  n o  e n s in o  d a  e co n o m ia  p o lític a  c o n se rv a -s e  p o r  v ia  
d o  seu  m an u al, q u e  se  m an tém  co m o  liv ro  oficia l a té  à p u b licação  d e  n o v o  co m p ên 
d io , d e  a u to r ia  d e  Jo s é  F re d e rico  L a ra n jo  (Princípios de Economia Política, 1882).

(29) Fazem parte do leque da respectiva área de estudos as disciplinas de D ireito  
p ú b lico  u n iv ersa l e  d as g en tes  (3.a cadeira); D ireito  p ú b lico  p ortu g u ês  p e la  C o n stitu ição , 
d ire ito  a d m in is tra t iv o  p á tr io , p r in c íp io s  d e  p o lít ic a  e  d ire ito  d os  tra tad os  d e  P o rtu g a l  
com  o u tro s  p o v o s  (6.a cadeira), cf. decreto de 5 de Dezembro de 1836.

(30) A  m a tr iz  d a  re fo rm a  lib e ra l in scre v e -se  n u m a  lin h a  d e  c o n tin u id a d e  em  
re la çã o  a o s  p a râ m e tro s  in a u g u ra d o s  p e la  re fo rm a  p o m b a lin a , p e s e  e m b o ra  o s  
n o v o s  o b je c to s  d isc ip lin a re s  in tro d u z id o s , cf. P a u lo  M erêa , "O  en s in o  d o  d ire ito " ,
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A inscrição do novo saber vem assim a realizar-se no interior de um 
espaço hegemonizado pelo saber jurídico, fundamento primeiro do 
poder reclamado e do lugar privilegiado que a instituição auto-reivindica, 
na qualidade de escola de form ação de legisladores, governantes, 
deputados -  em suma, do escol político -  e, em termos mais particulares, 
de profissionais jurídicos (juízes, advogados e magistrados) -  que se 
apresentam como vectores, analogamente, centrais na materialização do 
ordenamento liberal.

Seguramente, a visibilidade e o sucesso alcançados pela Economia 
política -  rotulada, em breve, (a partir de 1843), Economia política e 
Estatística, denotando a preocupação de articular a conceptualização do 
novo saber com os fundamentos instrumentais relativos ao conhecimento 
sobre a realidade social -  decorrem da figura de Adrião Forjaz de Sampaio, 
lente tutelar da respectiva cadeira durante mais de trinta anos. Mas o 
seu protagonismo transcende o segmento da docência propriamente dita, 
espelhando-se na concepção e nos investimentos intelectuais e estraté
gicos, gizados no sentido de promoverem a sua dilatação através do 
alargamento da secção de estudos financeiros e administrativos numa 
perspectiva de cariz jurídico.

Vale a pena relevar o eixo estruturante que preside à inscrição escolar 
da economia política que se configura, nas palavras de Forjaz de Sampaio, 
datadas de 1853, como "subsídio do estudo do direito positivo, comercial, 
penal e civil [...] [e de forma] mais saliente como subsídio para o direito 
político externo, filosófico, e aplicado"(31). Este enunciado ilustra o 
estatuto subordinado que pontua a afirmação do saber económico no 
espaço universitário, mediatizado segundo a óptica privilegiada da

in  Jo s é  P in to  L o u re iro  (d ir.), Ju r iscon su lto s  P ortu g u eses d o  S écu lo  X IX , v o l. I, L isb o a , 
1 947 , p p . 1 4 6 -1 9 0 ; "C o m o  n a s ce u  a F a cu ld a d e  d e  D ire ito  d e  C o im b r a " , B oletim  
da F acu ld ad e d e  D ireito , su p lem en to  X V  (V olu m e d e  h o m en ag em  ao  Dr. Jo sé  A lb erto  
d o s  R e is ) , v o l. I, C o im b r a , Im p re n s a  d a  U n iv e r s id a d e , 1 9 6 1 , p p . 1 5 1 -1 6 8  e 
"O  Socio log ism o Ju ríd ico  em  P ortugal e  as su as incid ências curriculares (1937-1911)", 
in  U n iv ers id ad e(s ), H istó r ia , M em ó ria , P ersp ectiv as , A ctas  do  C o n g resso  H istó r ia  da  
U n iv ers id ad e , C o im b ra , 1991 , v o l. I, p p . 3 9 9 -4 1 4 .

(31) "E s tu d o s  d e  E co n o m ia  P o lítica  o u  B rev e  E x p lic a çã o  d o s  E le m e n to s  d esta  
C iê n c ia , 1 8 5 3 " , in  A lc in o  P ed ro sa  (in tro d u çã o  e  dir. d e  e d içã o ), A d r iã o  F orjaz  d e  
S am p a io . E stu d o s e  E lem en tos  d e  E co n o m ia  P o lít ica  (1 8 3 9 -1 8 7 4 ), L isb o a , B a n co  d e 
P o rtu g a l, 199 5 , to m o  1, p . 141.
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formação integral do jurista, tendente a promover os conhecimentos 
necessários ao exercício alargado de funções políticas e administrativas 
de âmbito nacional, regional, local ou inclusive do foro individual. 
A orientação prescrita espelha-se e, em sim ultâneo, projecta-se na 
abundante produção científica do lente da Faculdade de Direito -  ou, 
com maior rigor, nas sucessivas actualizações realizadas ao seu compên
dio, num total de sete edições(32)-  veículo de difusão privilegiada da 
reflexão económica tecida e base de suporte, à sua escala, da expansão 
preconizada dos respectivos estudos, postura secundada, parcialmente, 
pelo Claustro da Faculdade de Direito. Com efeito, a convergência de 
esforços é paralela à evolução conceptual e teórica atinente à abordagem 
do económico que tende a ser objecto de uma crescente anuência em 
relação à esfera do jurídico, em detrimento de uma perspectivação de 
cariz autonómico(33).

Sinalizemos, apenas, os marcos emblemáticos que patenteiam a sua 
activa intervenção no âmbito da gestão científica dos estudos da Faculdade 
de Direito. Num primeiro momento, registe-se a atitude que evidencia 
no quadro da discussão da proposta governamental relativa à instituição 
de uma Faculdade de Ciências Económicas e Administrativas, no inter
valo descontínuo extremado pelos meses de Novembro de 1849 e de 
Julho do ano seguinte(34). Na qualidade de membro agregado à comissão 
nomeada para o estudo da respectiva proposta, Forjaz de Sampaio 
distingue-se pela amplitude que norteia a sua defesa da iniciativa, não 
obstante as resistências internas imperantes, expressa nas propostas de 
instituição de um "noviciado prático" como complemento da formação 
teórica, em sintonia com o modelo de ensino das ciências cameralísticas

(32) S e g u in d o  A lc in o  P e d ro sa , a m a tr iz  d a  p ro d u çã o  c o m p e n d iá ria  d e  F o r ja z  
d e  S a m p a io  é  fix a d a  n a  2 .a e d içã o  d o  seu  m a n u a l, p u b lica d o  em  1841, rep o rtan d o - 
-se  a p r im e ira  a u m a  tra d u ç ã o  b a s ta n te  p ró x im a  d o  C a te c ism o  d e  J .-B . Say. 
É  so b re  e s te  su p o rte  q u e  o  a u to r  in scre v e  o s u lte r io re s  d e se n v o lv im e n to s  a té  
1874 , d a ta  d a  ú ltim a  a c tu a liz a çã o , cf. " In tr o d u ç ã o " , idem , p p . X V I-X V III.

(33) p a ra  u m  d e se n v o lv im e n to  a la rg a d o  d a  q u e stã o  v e r  A n tó n io  A lm o d o v a r, 
A  In s t itu c io n a liz a ç ã o  d a  E co n o m ia  P o lít ica  C láss ica  em  P o rtu g a l, P o rto , E d iç õ e s  
A fro n ta m e n to , 1 995 , p p . 3 0 5 -3 2 8 .

(34) N a  se q u ê n c ia  d a  P o rta ria  d o  M in is té r io  d o  R e in o  e n d e re ç a d a  ao  C o n s e lh o  
S u p e rio r  d e  In s tru ç ã o  P ú b lica , d a ta d a  d e  10 d e  A g o sto  d e  1849.
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alemãs, e no estabelecimento de dois níveis de ensino correspondentes 
com a hierarquia dos lugares da administração(35). A radicalidade da sua 
posição só é percepcionada cabalmente na condição de ser equacionada 
à luz das premissas representacionais de excelência que auto-regulam o 
ensino universitário, mormente no que concerne à afirmação distintiva 
do seu carácter erudito, (contrário à ideia de contaminação derivada da 
assunção de uma componente formativa prática mesmo que a título pós- 
-escolar), e à admissão de alunos desprovidos das habilitações reputadas 
como próprias à frequência da respectiva instituição -  na conjuntura 
atribulada que perpassa a afirmação do campo do ensino superior 
durante a etapa de implementação do Estado liberal. Num segundo 
momento, nos anos inaugurais da Regeneração, assinale-se a defesa que 
Adrião Forjaz de Sampaio ostenta, entre outros professores, em favor 
da instituição de uma cadeira autónoma de direito administrativo e, 
um pouco mais tarde, no final da década de 50, o apelo sobre a criação de 
uma nova disciplina de legislação financeira, iniciativas que correm a 
par com o reforço das expectativas e das solicitações esperadas do processo 
de consolidação do aparelho burocrático-estatal em curso. De novo, 
em meados dos anos 60, encontrámo-lo a apoiar o reforço da respectiva 
área disciplinar, no âm bio da consulta governam ental atinente à 
demarcação dos estudos jurídicos em duas secções, leis e administração(36) 
-  mas, sublinhe-se, no horizonte da plena inscrição do económico nos 
ditames das ciências jurídicas, vertente espelhada no acasalamento 
ecléctico que entretanto produz entre o individualism o jurídico de 
Vicente Ferrer e as propostas m utualistas de substrato krausista,

(35) C f. V oto  e m  S e p a ra d o  d e  A d riã o  P ere ira  F o r jaz , d a ta d o  d e  17 d e  N o v e m b ro  
d e  184 9 , a n e x o  a o  "P a r e c e r  d a  co m iss ã o  d a  F a cu ld a d e  d e  D ire ito  so b re  a c r ia çã o  
d u m  C u rs o  A d m in is tra tiv o  (19  d e  N o v e m b ro  d e  1 8 4 9 )"  d o c u m e n to  in s c r ito  em  
P a u lo  M e rê a , "E s b o ç o  d e  u m a  H is tó ria  d a  F a cu ld a d e  d e  D ire ito  2 °  P e río d o  1865- 
-1 9 0 2 " , B oletim  da  F a cu ld a d e  d e  D ire ito , v o l. X X IX , 1953 , p . 196  (o  re g is to  a v u ls o  
d o  d o c u m e n to  e n c o n tra -s e  n a  B ib lio te ca  G e ra l d a  U n iv e rs id a d e  d e  C o im b ra ).

(36) U m a  d e sc r iç ã o  su b s ta n tiv a  d o  c o n ju n to  d e sta s  in ic ia tiv a s  e n c o n tra -s e  em  
P a u lo  M e rê a , "E s b o ç o  d e  u m a  H is tó ria  d a F a cu ld a d e  d e  D ire ito  2 .° P e río d o  1865- 
-1 9 0 2 " , art. c it ., m a té r ia  q u e  é o b je c to  d e  u m a a n á lise  a p ro fu n d a d a  n o  â m b ito  d a 
te se  q u e  te m o s e m  c u rso  d e  re d a cçã o  so b re  as E lites  Ju d ic ia is  e  o  P o d er  P o lít ic o , 
1 8 3 4-1911 .
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no quadro da sua reflexão teórico-conceptual mais vasta, norteada pelos 
economistas da escola francesa e cristã(37).

O esboço delineado em traços amplos sobre os ensejos tendentes à 
afirmação e ao alargamento da área do económico no espaço académico 
faz denotar as ressonâncias do longo debate francês sobre a questão do 
ensino adm inistrativo superior(38), domínio científico com o qual a 
economia partilha afinidades electivas privilegiadas, mormente através 
do estatuto que ambos ostentam como saberes modernos orientados para 
a gestão administrativa da "cousa pública", consubstanciando quer a 
aspiração instrumental iluminista, quer os ensejos de desvinculação face 
ao campo político formal(39). A singularidade das estruturas do ensino

(37) Cf. A n tó n io  A lm o d o v a r, A  Institucionalização da Economia Política Clássica 
em Portugal, ob. cit., pp . 3 1 2 -3 2 8  e a in tro d u ção  de A lcino P ed rosa  a Adrião Forjaz de 
Sampaio. Estudos e Elementos de Economia Política (1839-1874), ob. cit., pp. XV II-XXII.

(38) P a ra  u m  e n q u a d ra m e n to  e  d e se n v o lv im e n to  d a q u e stã o , n o  â m b ito  d a 
in flu ê n c ia  m o d e la r  e x e rc id a  p e la s  c iê n c ia s  ca m e ra lís tic a s  a le m ã e s  e seu  d e c lín io  
n o  d e b a te  fra n c ê s  so b re  o  e n s in o  su p e r io r  a d m in is tra tiv o  v e r  L u ce tte  L e  V an- 
-L e m e s le , " L a  F a c u lté  d e  d ro it  d e  P a ris  e t  ^ in tro d u c tio n  d e  l'é c o n o m ie  p o lit iq u e  
d a n s  so n  e n se ig n e m e n t, 1 8 6 4 -1 8 7 8 " , in  D o n a ld  N . B a k e r  e  P a tr ick  J. H a rrig a n  
(e d s .), T h e M a k in g  o f  F ren ch m en : C u rren t D irection s in the H is to ry  o f  E d u ca tion  in  
F ran ce , 1 6 7 9 -1 9 7 9 , W a terlo o , H is to rica l R e fle c tio n s  P ress , 1980 , p p . 3 2 7 -3 3 6 ; G u y  
T h u illie r , L 'E .N .A . a v a n t  T E .N .A ., P a ris , PU F, 1983 , p p . 8 3 -1 2 2 ; T h o m a s  O sb o rn e , 
" T h e  'G e rm a n  M o d e l ' in  F ra n ce : F re n ch  L ib e ra ls  an d  th e  S ta a ts  W issen sch a ften , 
1 8 1 5 -1 8 4 8 " ; D a v id  F. L in d e n fe ld , "T h e  D ec lin e  o f P o liz e iw isse n sch a ft: C o n tin u ity  
a n d  c h a n g e  in  th e  S tu d y  o f  A d m in is tra tio n  in  G e rm a n  U n iv e rs itie s  d u rin g  the 
19 th  C e n tu ry " , in  Jah rb u ch  f ü r  E u rop ä isch e V erw altu n g sg esch ich te  (H g . E rk  V o lk m ar 
H e y e n ), n .° 1 , 1 989 , F o rm a tio n  u n d  tra n s fo rm a tio n  d e s  V e rw a ltu n g sw isse n s  in  
F ra n k re ich  u n d  D eu tsch la n d  (1 8 ./1 9  Jh .), re sp ectiv a m en te , p p . 123-139  e 141-159 ; 
M ic h a e l S to lle is , "U n a  sv o lta  n e lla  fo rm a z io n e  d ei fu n z io n a ri a m m in istra tiv i: 
l 'e m a rg in a z io n e  d e lla  c a m era listica  ad  o p era  d ella  g iu risp ru d e n z a ", A ld o  M a z z a - 
ca n e  e  C r is tin a  V an o  (o rg s .), U n iv ersità  e  p ro fess io n i g iu r id ich e  in E u rop a  n elT età  
l ib era le , N á p o le s , Jo v e n e  E d ito re , 1994 , p p . 2 5 3 -2 7 5 .

(39) V er, e n tr e  o u tr o s ,  L u c a  M a n n o r i ,  B e r n a r d o  S o r d i, S to r ia  d e i  d ir i t t o  
a m m in istra tiv o , R o m a -B a ri, E d ito ri L a terz a , 2 0 0 1 , p p . 2 7 7 -2 9 2  e  M a d e le in e  V entre- 
D e n is , "L 'a d m in is tra t io n  p u b liq u e  c o m m e  m a tiè re  d 'e n s e ig n e m e n t à la F a cu lté  
d e  d ro it  d e  P a r is  d a n s  le  p re m ie r  tie rs  d u  19e s iè c le " , in  Ja h rb u ch  f ü r  E u rop ä isch e  
V erw a ltu n g sg esch ich te  (H g . E rk  V o lk m ar H e y e n ), n .° 1 ,1 9 8 9 , ob. cit., p p . 105 -1 2 2 , 
so b re  a s  re s is tê n c ia s  q u e  se  c o lo c a m  à a firm a çã o  d is c ip lin a r  n o  c o n te x to  fra n c ê s , 
e  M á rio  R eis  M a rq u es, "R é fé re n c e s  fran ça ises  e t a lle m a n d es d a n s la fo rm a tio n  d u  
d ro it  a d m in is tra t if  p o r tu g u a is " , in  Ja h rb u ch  f ü r  E u rop ä isch e  V erw a ltu n g sg esch ich te
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superior nacional condiciona e autoriza as adaptações tidas como 
necessárias à aparelhagem funcional do Estado liberal, que nos permite 
com preender, no contexto  das esp ecificid ad es m ais vastas que 
diferenciam  as estruturas do ensino juríd ico gaulês e português, 
a analogia da orientação prosseguida pelas respectivas faculdades 
jurídicas. No caso que nos ocupa, ela consuma-se no acolhimento de 
um curriculum  uno e diversificado que, cumprindo a sua função primeira 
(form ar jurisconsultos e m agistrados judiciais), albergue os novos 
parâmetros formativos de cariz político, administrativo e económico 
requeridos pelo ordenamento liberal. Esta solução apresenta, entre outras 
motivações, a possibilidade de garantir ao direito (e à instituição que 
detém o monopólio do seu ensino) a conservação e o reforço do seu 
lugar dominante, em consonância, aliás, com as exigências ulteriores 
que irão ser reclamadas pela consolidação do Estado de direito -  antece
didas, porém, por sinais de resistência vários.

É neste horizonte, grosseiramente traçado, que se torna possível 
inteligir o sentido último da trajectória global que caracteriza o perfil 
intelectual de Adrião Forjaz de Sampaio. Este salda-se na adequação plena 
da economia política aos ditames da consolidação do regime monárquico- 
-constitucional e da instituição em que se integra, meio de promover, 
por via da correlata subordinação, a expansão da área económica.

Da filosofia do direito ao "sociologism o juríd ico"

A polémica intelectual travada entre Vicente Ferrer e Rodrigues de 
Brito, no Verão de 1869, que nos propomos agora abordar, corporiza um 
outro lado da moeda referente à consolidação do campo intelectual 
académ ico, sob o im pulso da conjuntura regeneradora em curso. 
Ela tem por palco o domínio científico que se configura como matricial 
na fundamentação e legitimação do saber jurídico: a filosofia do direito. 
Mas o seu horizonte teórico apresenta-se mais vasto. Remete para a 
abertura intelectual patenteada por franjas do restrito universo jurídico 
académ ico às novas correntes do pensam ento social, a partir da

(H g. E rk  V olkm ar H eyen ), n .° 2 ,1 9 9 0  K onfrontation  u n d  A ssim ilation  n ationalen  
V erw altu n g srech ts  in E u ro p a  (1 9 ./2 0 .  Jh ), p p . 2 3 5 -2 5 5 , sob re o  ca so  p ortu g u ê s .
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divulgação crescente das teorias do krausismo e da incorporação ainda 
tímida do proudhonismo, durante os anos 60 -  numa antevisão do 
sucesso que estará reservado sobretudo ao ideário proudhoniano entre 
os intelectuais da geração de setentam .

As novas correntes espelham-se no alargamento das ideações sobre 
o jurídico, que assumem particular visibilidade no quadro da dilatação 
teórica da problemática atinente às relações do Estado com a esfera do 
capital e do trabalho -  sob o impulso da conjuntura política externa, 
aliada aos contornos revestidos pela "questão social" nos países que 
protagonizam a industrialização europeia. Recebem expressão no âmbito 
de algumas teses académicas apresentadas na Faculdade de Direito -  de 
autoria nomeadamente de João B. da Silva Ferrão de Carvalho Martens 
(1854), Madeira Abranches (1864,1866) e de António Costa Lobo (1864)40 (41) 
-  no contexto da divulgação de cariz informativo e crítico das novas 
ideias sociais, realizada ao abrigo dos estudos publicados n'O Instituto, 
revista que gira em tomo da órbita universitária(42).

Mas é sob o signo da ante-publicação do livro Philosophia do Direito, 
de Rodrigues de Brito, lente da respectiva disciplina, que a questão atinge 
a sua maior visibilidade, através de uma breve mas contundente polé

(40) Ver, e n tre  o u tro s , F e rn a n d o  C a tro g a , " A  'Q u e stã o  S o c ia l ' e  a 'Q u e stã o  
p o lít ic a '" ; "S o c ia lis m o  e R e p u b lica n is m o ", in  A n tero  d e Q u en ta l h istó r ia , so cia lism o, 
p o lít ica , L isb o a , E d ito ria l d e  N o tíc ia s , 2 0 0 1 , p p . 171 -1 9 8  e  1 9 9 -2 2 3 ; e Jo ã o  M e d in a , 
Jo ã o  M e d in a , A s c o n fe r ê n c ia s  d o  c a s in o  e  o s o c ia l is m o  em  P o r tu g a l ,  L is b o a , 
D o m  Q u ix o te , 1984 .

(41) In titu lad as, resp ectiv am en te , Será possível, com a esperança de perm anência, 
e, quando o seja, será necessário para o melhoramento das classes operárias reorganizar
se a esfera industrial de uma qualquer form a imposta pela autoridade?; A té onde se pode 
estender a acção do Estado enquanto à propriedade e Teoria da solidariedade social 
defensiva aplicada ao projecto de Código Penal Português; O Estado e a Liberdade de 
associação.Wer sobre o conjunto d estes trabalhos, L. C ab ral d e  M o n ead a, Subsídios 
para uma História da Filosofia do Direito em Portugal (1772-1911), ob. cit., p p . 62 -82 . 
A p o n tem -se  a in d a as  teses d e  L e v y  M aria  Jo rd ão  e d e Barjona d e Freitas, d a ta d a s  
d o s an o s 5 0 , q ue esp elh am , resp ectiv am en te , e d e aco rd o  co m  C ab ral M o n ead a, 
a a p lic a ç ã o  d a s  id e ia s  k ra u s is ta s  n a  á re a  d o  d ire ito  p e n a l e a a b o rd a g e m  
co n te sta tá ria  d a s  id eias d e  P ro u d h o n .

(42) C f. L e v y  M a ria  Jo rd ã o , " A  P h ilo so p h ia  d o  D ire ito  em  P o rtu g a l" , O  In stitu to , 
v o l. 1 ,1 853 , p p . 1 3 -1 6 ,4 8 -5 1 ; Jo s é  A u g u sto  d 'O liv e ira  P in to  M o re ira , "P ro u d h o n  
e a E c o n o m ia  P o lít ic a " , id em , p p . 2 3 9 -2 4 2 , 2 8 8 -2 9 1 , 3 3 4 -3 3 6 ; A d r iã o  F o r ja z  d e 
S a m p a io , "E c o n o m ia  P o lít ic a " , id em , p p . 2 5 5 -2 6 0 .
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mica desencadeada pelo antigo titular da cátedra, Vicente Ferrer, com o 
novo professor, que se espraia nas páginas do Jornal do Commercio, de 
Lisboa, no curso de Julho de 1869, cenário do confronto das teses do 
individualismo e do solidarismo jurídicos(43).

Da perspectiva da análise em que nos movemos, importa, mais do 
que relevar a afirmação singular de novas perspectivas sobre o social e 
suas repercussões no domínio da ideação do jurídico no interior da Facul
dade de Direito, perscrutar significados potenciais sobre este episódio 
no quadro da estruturação do espaço intelectual académico jurídico. 
Apresentam-se, contudo, estreitas as relações entre as vertentes decompos
tas por exigências de questionamento analítico. Atenda-se, especial
mente, às ilações teórico-conceptuais autorizadas e potenciadas pela 
irradiação de princípios alternativos, em suma, críticos da fundamentação 
filosófico-jurídica do individualismo liberal até então imperante -  por 
via da influência capital de Vicente Ferrer, prolongada através dos seus 
discípulos(44), e pelo impacto mais amplo decorrente da visão tutelar sobre 
o espectro dos estudos jurídicos, que assume tradução paradigmática 
na orientação que enforma o recém-promulgado código civil (1867)(45). 
Os novos princípios derramam-se na assunção de duas noções centrais, 
explanadas nos seus contornos estruturantes.

De um lado, a defesa da ideia de sociedade fundada numa concepção 
organicista e solidária, na esteira da influência de Krause, veiculada por 
Ahrens, que questiona o primado da legitimidade hegemónica da teoria

(43) R e p ro d u z id a  n a  ín te g ra  in  R esp osta  á s  B reves R e flex ões  d o  E x ce len tíss im o  
S en h o r  Dr. V icen te  F er re r  so b r e  a  P h ilo sop h ia  d o  D ire ito  p o r  /. M . R o d rig u es  d e  B rito , 
C o im b ra , Im p re n sa  d a  U n iv e rs id a d e , 1869 . Jo a q u im  M a ria  R o d r ig u e s  d e  B rito  
(1 8 2 2 -1 8 7 3 ) é  n o m e a d o  le n te  su b s titu to  p o r d e sp a c h o  d e  2 4 -1 -1 8 5 5 , re g e n d o , 
n e ssa  q u a lid a d e , v á r ia s  ca d e ira s . N a  ca te g o ria  d e  le n te  c a te d rá tic o  (2 6 -6 -1 8 6 1 ) 
a ss u m e  a c á te d ra  d e  D ire ito  n a tu ra l n o  a n o  le c tiv o  d e  1 8 6 7 -6 8  a té  a o  se u  fa le c i
m e n to , n a  se q u ê n c ia  d e  re g ê n c ia s  e sp o rá d ica s .

(44) E m  p a rt ic u la r  p e lo  le n te  Jo s é  D ia s  F e rre ira , q u e  p ro ta g o n iz a  o s  p rim e iro s  
s in a is  d e  re v is ã o  d o  in d iv id u a lism o  ju r íd ic o , cf. L . C a b ra l M o n e a d a , S u bs íd io s  
p a ra  u m a H istó r ia  d a  F ilo so fia  d o  D ir e i to . . . ,  ob. c it., p p . 57 -6 2 .

(45) S o b r e  o  e c le c t is m o  f ilo s ó fic o  d e  V ice n te  F e rre r  n a  fu n d a m e n ta ç ã o  d o  
p r in c íp io  d o  d ir e ito  v e r  a s  c o m u n ic a ç õ e s  p u b lic a d a s  e m  S tv d ia  Iv r id ic a , 45 , 
C o llo q u ia  4 , 1 9 9 9 , n o  â m b ito  d o  c o ló q u io  V icen te F erre r  N eto  P a iv a , n o seg u n d o  
c en ten á r io  d o  seu  n asc im en to , a  c o n v o ca çã o  d o  K rau sism o ,  e m  e sp e c ia l a s  d e  a u to ria  
d e  M á r io  R e is  M a rq u e s , "  A  D e te rm in a ç ã o  d o  'P r in c íp io  d e  D ire ito ' e m  V icen te
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jurídica individualista -  no sentido em que a sociedade é pensada não 
com o urna mera sobreposição de individuos, mas antes com o um 
organismo (despido, no entanto, de conotações biologistas, porque 
concebido em termos de imaginética conceptual) onde coabitam e se 
exprimem relacionalmente os indivíduos (órgãos) através da actividade 
humana, que se desenrola num espectro moldado a partir das esferas 
do trabalho, do direito e da moral (funções orgânicas)(46) 47. É esta a visão 
societal que subjaz ao edifício jurídico teorizado por Brito, presente, aliás, 
nas reflexões anteriores tecidas pelos autores supracitados, em especial 
por Costa Lobo e Madeira Abranches.

Soma-se, de outro lado, a afirmação do princípio exclusivo do direito, 
modelado a partir de Proudhon, assente na mutualidade de serviços, 
ou seja na ideia do concurso individual e social presente na explanação 
da acção hum ana, que faz com  que o direito seja definido com o 
"o complexo de condições que os homens mutuamente devem prestar-se, 
necessárias ao desenvolvimento completo da personalidade de cada um, 
em harmonia com o bem geral da humanidade/,(47) -  princípio também 
ele implícito nas reflexões atrás mencionadas, bem como veiculado em 
outros trabalhos de figuras afectas à congregação jurídica, na esteira da 
interpretação que vimos seguindo de Cabral Moncada(48).

F e rre r  N e to  P a iv a " ; A . C a s ta n h e ira  N e v e s , " O  L ib e ra lism o  ju r íd ic o  d e  V icen te  
F e rre r  d e  N e to  P a iv a : te rá  e rra d o  s im u lta n e a m e n te  K a n t e  K ra u s e ? "  e  F e m a n d o  
C a tro g a , " In d iv id u a lis m o  e  S o lid a rism o . D e  F e rre r  a o  S o c io lo g ism o  Ju r íd ic o " , 
re sp e ctiv a m e n te , p p . 1 7 1 -1 9 4 ,1 9 5 -2 0 8 ,1 3 1 -1 4 9 . V er ain d a  d e  M á rio  R e is  M a rq u es, 
O  K rausism o de Vicente Ferrer N eto Paiva, se p a ra ta  d o  v o l. L X V I (1 9 9 0 ) d o  Boletim 
da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 1991 e  O  Liberalismo e a Codificação 
em Portu gal, Subsídios para a codificação do D ireito em Portugal, sep . d o  v o l. X X IX  
(1986) d o  S u p le m e n to  a o  Boletim da Faculdade de D ireito da Universidade de Coimbra, 
C o im b ra , 1 987 ; e  A n tó n io  B ra z  T eixe ira , O  Pensam ento Filosófico-jurídico Português, 
L is b o a , IC L P , 1 9 8 3 , p p . 8 5 -9 3 .

(46) C f. Jo a q u im  M a r ia  R o d r ig u e s  d e  B rito , Philosophia do D ireito, C o im b ra , 
Im p re n s a  d a  U n iv e r s id a d e , 2 .a e d ., 1 8 7 1 , p p . 1 6 4 -1 6 7  e  L . C a b ra l M o n e a d a , 
Subsídios para uma H istória da Filosofia do D ire ito ..., ob. cit., p p . 9 5 -9 6 .

(47) Jo a q u im  M a r ia  R o d r ig u e s  d e  B rito , ob. cit., p . 198  e  L. C a b ra l M o n e a d a , 
ob. cit., p p . 9 7 -1 0 0 .

(48) C f. R od rig u es d e B rito , ob. cit., p. 198 e L. C ab ral M onead a, ob. cit., p p . 97-100.
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Abstraindo das fragilidades filosófico-jurídicas que suportam  a 
conceptualização de Rodrigues de Brito -  designadamente, a articulação 
gizada entre o direito e a moral, domínios separados na teorização do 
direito de Ferrer, na esteira da sua leitura parcelar e ecléctica de Kant e 
de Krause, em especial, de Thomasius, no caso invocado - ,  afigura-se- 
-nos de frisar o espaço intelectual aberto à ideação e à emergência do 
direito social, tradução, em suma, da possibilidade de equacionar em 
novos moldes as relações entre o direito e o par indivíduo-Estado, no 
quadro da tessitura ideológica liberal. Em particular, esta possibilidade 
deriva da valorização e da m ediatização reservadas às entidades 
orgânicas intermédias ("as esferas sociais" na terminologia de Krause, 
como sejam a familia, a comuna, a província e a nação), autorizadas 
pela recepção m ais alargada dos autores krausistas no cam po do 
pensamento social, inspiradora dos valores adstritos ao organicismo 
harmónico, ao solidarismo, e ao associativismo na senda de Proudhon 
(e dos autores inscritos no socialismo utópico) -  passíveis de represen
tarem, à sua escala, um prelúdio à difusão das doutrinas positivistas, 
na esteira da hipótese avançada por Fernando Catroga(49).

Daí o significado mais vasto que subjaz às novas ramificações e 
ideações do jurídico, concretamente a proposta de reformismo social 
contida nos enunciados atrás expressos de Rodrigues de Brito, ampliada 
pelo autor à esfera da estruturação política, materializada na defesa de 
um regime liberal de raiz corporativista, que contemple os interesses de 
todas as classes sociais. Com efeito, é este o vector que decorre da sua 
teorização concernente à "realização prática da mutualidade de serviços" 
no campo das associações de garantias políticas e do Estado, no quadro 
da aspiração social inerente à afirm ação e explanação gradual do 
princípio que advoga como estruturante do direito(50).

Neste capítulo, preconiza que "[a] organização da forma jurídica, 
assim como o seu desenvolvimento, devem ser obra de todos os associados, 
isto é, um acto de soberania colectiva. [...] A eleição, porém, deve ser 
indirecta. Devendo ser representados com perfeita igualdade todos os

(49) F e m a n d o  C a tro g a , " In d iv id u a lis m o  e S o lid a rism o . D e F erre r  ao  S o c io lo - 
g ism o  Ju r íd ic o " , art. cit., p . 140.

(50) C f. Jo a q u im  M a r ia  R o d r ig u e s  d e  B rito , ob. c it., p p . 3 3 9 -3 7 0  n o  c o n te x to  d a 
e x p la n a çã o  m a is  su b sta n tiv a , d e se n v o lv id a  p o r A n tó n io  C o sta  L o b o  e m  O  E stad o  
e  a  lib erd a d e  d e  a s so c ia çã o ,  1864.
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interesses e necessidades legítimas da associação, e por isso, todas as 
classes sociais"(51) 52 *. Princípio análogo preside à regulação do poder executi
vo, ao enunciar-se que os "ministros devem ser escolhidos pela assembleia 
nacional de entre os seus membros, em harmonia com a classe que repre
sentarem. A eles pertence a nomeação dos delegados [do poder central], 
a quem houverem de confiar, nas diversas circunscrições territoriais, 
as funções da administração. A escolha dos indivíduos, quer por nomeação 
do ministro, quer por eleição popular, aos quais hajam de ser confiados 
os cargos públicos deve sempre assentar sobre a capacidade provada dos 
indivíduos. Uma lei de habilitações e concurso para todos os cargos, 
que assegure perfeita mutualidade de serviços entre administrados e 
administradores, e entre estes, é de reconhecida utilidade, uma garantia 
de sossego e um meio de boa administração e de justiça,,(52). E pronun
ciando-se favoravelmente em relação à "hereditariedade do chefe do 
poder executivo" em razão do grau civilizacional dos associados, releva, 
contudo, que, em face do "princípio da soberania colectiva, somente a 
assembleia nacional é a primeira soberania delegada, e todos os demais 
poderes derivam  dela e lhe estão subordinados/,{53).

Curiosamente, não é este o ângulo de abordagem que baliza os termos 
ou as potenciais ressonâncias da polém ica intelectual académ ica. 
Descontando algumas, parcas, referências sobre as ilações societais 
adstritas à defesa das teses krausistas -  presentes, nomeadamente, no 
estudo realizado por José Frederico Laranjo, então aluno do l.°  ano 
jurídico, sob o impulso da contenda e, mais tarde, no Estudo sobre a 
mutualidade de serviços, do discente Cupertino de Andrade(54) -  o núcleo

(51) Jo a q u im  M aria  R od rig u es d e B rito , ob. cit., pp . 357-359.
(52) Id em , ib id em , p p . 3 6 9 -3 7 0 .
{53)Idem, ibidem, p. 362.
(54) "D e sv e la n d o -se  na  gen erosa  e san ta  tarefa de fazer da so cied ad e u m  p erfeito  

o rg a n ism o ; q u e re n d o  d a r a cad a  fam ília  u m a casa , u m  jard im , u m  q u in ta l, p re ten 
d e n d o , se m  d e s tru ir  a p ro p rie d a d e , d e stru ir  a m iséria , K ra u se  e  o s  q u e  o  se g u e m  
p ro cu ra m , m e sm o  n a  filo so fia  d o  d ire ito , em  v e z  d o  p r in c íp io  d e ste , o  p rin c íp io  
s o c ia l" . Jo s é  F re d e rico  L a ra n jo , O  con teú d o  e  o  c r iter io  do  d ireito . E x p osição  e  an a ly se  
d o  n em in em  la ed e  e  d a  m u tu a lid a d e  d e  serv iços , e  su a  h arm on ia , C o im b ra , Im p re n sa  
L ite rá r ia , 1871 , p . 53 . Jo ã o  V icen te  R o q u e  C u p e rtin o  d e  A n d ra d e , E stu d o  so bre  a  
m u tu a lid a d e  d e  se rv iço s , C o im b ra , Im p re n sa  d a  U n iv e rs id a d e , 1884  (p u b lica d o  
e m  O  In s titu to , en tre  1882  e  1884 , tra b a lh o  e n ce ta d o  n a  c o n d içã o  d e  e s tu d a n te  d o  
2 .° a n o  ju ríd ic o ).
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da discussão centra-se liminarmente no confronto tecido entre a ideia 
da condicionalidade do direito, que subjaz à fórmula do nemen laedere 
preconizada por Ferrer, estruturante da matriz do individualismo jurídico 
liberal; e a mutualidade de serviços, concebida em termos alternativos à 
definição do princípio do direito. Ou seja, o cerne da polémica radica 
nos limites estritos da filosofia do direito e, dentro desta, no segmento 
particular da determinação do princípio fundador jurídico -  na esteira 
do vector que sumaria o intento reflexivo do magistério e da obra de 
Vicente Ferrer. Em termos convergentes, desfilam os contornos objectivá- 
veis da polémica que se confina a um círculo ultra-restrito de figuras 
afectas à órbita da Faculdade de Direito, na qual figuram estudantes, 
bacharéis, doutores e os dois lentes citados(55).

(55) E n tre  o s  e sc r ito s  p ro d u z id o s  n o  co n te x to  d a  p o lé m ica  e  n o  q u a d ro  d e  
e s tu d o s  u lte r io re s  sã o  d e  a ss in a la r : F re d e rico  L a ra n jo , O  co n teú d o  e  o  c r iter io  d o  
d ire ito . E x p o s içã o  e  a n a ly s e  d o  n em in em  la ed e  e  da  m u tu a lid a d e  d e  se rv iço s , e  su a  
h arm o n ia  (1 8 7 1 ), já  c ita d o ; Jú lio  P ere ira  d e  C a rv a lh o  e  C o sta , O  P rin cip io  d o  D ireito . 
B rev e resp o sta  a o  f o lh e t o  o  'C on teú do e  o C r iter io  do  D ireito'" , A v eiro , A v eiren se  V era- 
-C ru z , 1 8 7 1 ; M a n u e l d e  A ss u m p çã o , "P h ilo s o p h ia  d o  d ire ito  p o r J. M . R o d r ig u e s  
d e  B r ito , le n te  c a th e d ra  tic o  d a  fa c u ld a d e  d e  d ire ito . U m  v o lu m e ; C o im b ra : 
Im p ren sa  d a  U n iv e rs id a d e ; 1 8 6 9 " , R ev ista  d e  L eg is lação  e  d e  Ju r isp ru d ên cia , 2 .° an n o , 
n .° 8 2 ,2 0 -1 1 -1 8 6 9 , p p . 5 2 6 -2 8 ; F ra n cisco  M a c h a d o  d e  F aria  e  M a ia , "D e te rm in a ç ã o  
e  d e s e n v o lv im e n to  d a  id êa  d o  D ire ito  o u  S in th e se  d a  v id a  Ju r íd ic a " , C o im b ra , 
Im p re n sa  d a  U n iv e rs id a d e , 1878  (e d ita d o  n ' 0  In stitu to , v o l. XX V , 1 8 7 8 ); Jo ã o  
V ice n te  R o q u e  C u p e rtin o  d e  A n d ra d e , E stu d o  so bre  a  M u tu a lid a d e  d e  S erv iços , 
C o im b ra , Im p re n sa  d a  U n iv e rs id a d e , 1884  (e d ita d o  n 'O  In s titu to  e n tre  18 8 2  e  
1884). A c re s c e m , a in d a , a lu s õ e s  b re v e s  so b re  a d isp u ta  e n tre  o s  d o is  p rin c íp io s , 
d i f e r id a s  n o  te m p o , p r e s e n t e s ,  n o m e a d a m e n t e ,  e m  F r e d e r ic o  L a r a n jo ,  
" A  o r g a n iz a ç ã o  d o s  e s tu d o s  n a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito . L iv r o s  a d o p ta d o s  e 
e x p o s ito re s  m a is  s e g u id o s " , O  Institu to , v o l. 4 0 ,1 8 9 3 , p p . 9 1 5 -9 1 6  e  n o  c o m p ê n d io  
lic e a l d e  F ra n c isc o  M a n u e l V az, E stu d os F ilo só fico s  (1 8 9 7 ), o u  a m a is  c o n te m p o 
râ n ea  d e  a u to ria  d e  M a g a lh ã e s  L im a , "C o n sid e ra çõ e s  g e ra es  so b re  a  M u tu a lid a d e  
d e  s e r v iç o s " , in  E sco la  P op u la r. S em an ar io  littera r io , in stru ctiv o  e  n o tic io so , 1870-  
-1 8 7 1 , Á g u e d a , E d iç ã o  fa c -s im ila d a  d a  S o b e ra n ia  d o  P o v o , 199 9 , p . 3 9 6 , c ita d o  
p o r  M á r io  R e is  M a rq u e s , " A  D e te rm in a çã o  d o  'P r in c íp io  d o  D ire ito ' e m  V icen te  
F e rre r N e to  P a iv a " , art. cit., n o ta  9 1 , p . 193. A ss in a le -se , n o u tro  reg isto , a a p o lo g ia  
q u e  o  p rin c íp io  d a  m u tu a lid a d e  d e  serv iço s receb e  n o  âm b ito  d a s teses d efen d id a s 
n a  in stitu içã o , n a s  p ro x im id a d es d a  p o lém ica , d esig n a d a m en te , p o r  fu tu ro s len tes 
d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  -  C h a v e s  e  C a s tro  (1 8 6 6 ; n o m e a d o  le n te  su b s titu to  e m  
1 871); A v e lin o  C a lis to  (1 8 6 8 ; n o m e a d o  len te  su b stitu to  em  1874); P a iv a  P ita  (1870 , 
n o m e a d o  le n te  su b s titu to  e m  1874) -  a  p a r c o m  a d e fe sa  d o  p rin c íp io  d o  n em in em
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Certamente, poderemos alegar a influência modelar da reflexão crítica 
formulada pelo detonador da polémica, Vicente Ferrer -  sublinhando o seu 
estatuto privilegiado na qualidade de símbolo da renovação do ensino, 
quer da filosofia natural, quer do direito positivo liberal, espelhado na 
projecção nacional granjeada no campo jurídico, com tradução na esfera 
do poder político formal, e coroada na nomeação de par do reino, em 
Dezembro de 1862(56) - ,  susceptível de condicionar os parâmetros do debate, 
não obstante o seu apelo, enunciado no jornal da capital, em prol do juízo 
alargado da opinião letrada do país -  "os professores da universidade, 
os jurisconsultos do reino e os homens ilustrados do país"(57)-  na contenda.

Com efeito, a intervenção do jurista-símbolo da Universidade de 
Coimbra é marcada pela finalidade exclusiva de descredibilizar o princí
pio da mutualidade de serviços, alegando a fragilidade que preside à 
edificação do sistema da filosofia do direito de Rodrigues de Brito, 
assente, na sua leitura, num fundamento excessivamente estreito do 
direito, radicado na noção do dever, insusceptível de fundar e validar o 
conjunto das relações jurídicas -  o que equivale, por outras palavras,

la ed ere  -  F re d e r ic o  L a ra n jo  (1 8 7 7 ; n o m e a d o  le n te  su b s titu to  e m  1878) e  L o p e s  
P ra ça  (1 8 6 9 , n o m e a d o  le n te  su b s titu to  e m  1881) - ,  in d ic ia d o re s  d o  p e r ím e tro  
d o u tr in a l m a is  v a s to  a ss u m id o  p e la  q u e stã o , p a ra  a lé m  d o s  c o n to rn o s  e x p líc ito s  
d a  p o lé m ic a , n o  co n te x to  e n ce ta d o , d e  f lo re sc im e n to  d a  im p re n sa  e sp e c ia liz a d a  
ju r íd ic a . C f. L . C a b ra l M o n e a d a , S u bs íd io s  p ara  u m a H istó r ia  d a  F ilo so fia  d o  D ire ito  
em  P o rtu g a l , ob. c it., p . 8 7 ; G u ilh e rm e  B ra g a  d a  C ru z , A  R ev ista  d e  L eg is la ção  e  
Ju r isp ru d ên c ia  -  E sb o ço  d a  su a  H is tó r ia , P u b lic a ç ã o  C o m e m o ra tiv a  d o  C e n te n á r io  
d a  R e v is ta  (1 8 6 8 -1 9 6 9 ), v o l. 1 , 197 5  e  L u ís  B ig o tte  C h o rã o , O  P er io d ism o  Ju r íd ico  
P o rtu g u ês  d o  S écu lo  X IX , L is b o a , Im p re n sa  N a c io n a l-C a sa  d a  M o e d a , 2 002 .

(só) V ice n te  F e rre r  N e to  d e  P a iv a  (1 7 9 8 -1 8 8 6 ): f ig u ra  s ím b o lo  d a  re n o v a ç ã o  
lib e ra l d a  e s tru tu ra  d o c e n te  u n iv e rs itá r ia , n o  q u a d ro  d a  su a  n o m e a ç ã o  c o m o  8.° 
le n te  d a  F a c u ld a d e  d e  C â n o n e s  (d ec. 1 4 -7 -1 8 3 4 ), e m  b re v e , tra n s fe r id o  p a ra  a 
re c é m -c r ia d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito . D is tin g u e -s e , em  te rm o s a ca d é m ic o s , p e la  
o r ie n ta ç ã o  im p re ss a  n o  m a g is té r io , a lte rn a d o , d a s d is c ip lin a s  d e  D ire ito  n a tu ra l  
e  D ire ito  p ú b lic o  e  p e lo  e x e rc íc io  d o  ca rg o  d e  re ito r  en tre  1863  e  186 4 , o s te n ta n d o , 
e n tã o , o  e s ta tu to  d e  le n te  d e  p rim a , d e c a n o  e  d ire c to r  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito , 
d e sd e  a su a  n o m e a ç ã o  d a ta d a  d e  1 6 -1 -1861  a té  à su a  ju b ila ç ã o  e m  1 5 -3 -1 8 6 5 . 
C o n cilia , e m  p a ra le lo , u m a  in terv en çã o  p o lítica  reg u lar n a  q u a lid a d e  d e  d ep u ta d o  
e n tre  1 8 3 8  e  1 8 6 1 , n u m  to ta l d e  se te  le g is la tu ra s , a  q u e  se  so m a m  o  e sp o rá d ic o  
e x e rc íc io  m in is te r ia l d a  p a sta  d a  Ju s tiç a , e m  1857 , e  a  n o m e a ç ã o  c o m o  p a r  d o  
re in o , p o r  ca rta  ré g ia  d e  3 0 -1 2 -1 8 6 2 .

(57) In Resposta ás Breves Reflexões do Excelentíssim o Senhor Dr. Vicente Ferrer  
sobre a Philosophia do Direito por J. M . Rodrigues de Brito, ob. cit., p . 35 .
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a legitimar o princípio de sua autoria. E será esta, justamente, a óptica 
que irá pautar os estudos produzidos em torno desta polémica.

Sem êxito, o seu interlocutor procura ampliar o perímetro da discussão, 
trazendo à colação os pressupostos filosóficos que validam, na sua 
perspectiva, o princípio da mutualidade de serviços.

Reveste-se, neste horizonte, de particular acuidade o objecto consignado 
à filosofia do direito por Rodrigues de Brito, definido como o "estudo 
do direito ideal", entendido como um "dever ser", que autoriza e funda
menta a desvinculação e a autonomização do saber jurídico às exigências 
políticas e ao rumo do liberalismo luso, recentemente consagrado, 
recorde-se no quadro da promulgação do código civil (1868)(58). E daí o 
autor explanar no seu livro, no âmbito da utilidade da filosofia do direito 
para os demais ramos da ciência jurídica, que "[o] direito positivo acomo- 
dando-se às circunstâncias práticas, sofrendo as transformações que 
aquelas circunstâncias reclamam, é sempre móvel e progressivo, com as 
necessidades sociais que ele exprime. Perdendo de dia para dia o carácter 
de localidade, vai-se depurando dos elementos especiais e acidentais, 
e aproximando-se do direito ideal: supor o contrário, é não ter em conta 
as prescrições da ciência e da história do direito. [...] Quando surgem 
ideias novas e tendem a implantar-se, quando mudam as opiniões e as 
necessidades do tempo exigem a criação de novas instituições, quando 
usos e hábitos mais racionais se estabelecem e o direito escrito se torna 
inconveniente e inadequado e o juízo arbitrário, é  necessário, para que o 
uso se não encarregue de revogar e de alterar a legislação, que o legislador 
se apresse a modificá-la em vista das novas ideias e dos novos interesses. 
O legislador, reformando a legislação, não se afasta do direito positivo, 
substitui-lhe apenas à forma antiga uma nova. Por isso a lei não é a 
expressão do direito abstracto, que é sempre imutável e absoluto, mas sim

(58) " A  f ilo s o fia  d o  d ire ito  n a tu ra l e s tu d a  o  d ire ito  id e a l c o m o  re s u lta  d a 
n a tu re z a  fu n d a m e n ta l d o  h o m e m , d eterm in a  o  m o d o  co m o  se  d ev em  e sta b e le c e r  
a s  re la çõ e s  e n tre  o s  h o m e n s  e  fo rn e ce  o p r in c íp io  a to d o s o s ra m o s d o  d ire ito  
p o sitiv o , is to  é  o  id e a l d a  ca d a  ra m o , f ilo so fica m e n te  lig a d o  ao  p r in c ip io  fu n d a 
m e n ta l d o  d ire ito  d e  m o d o  q u e  a to d o s  o s ra m o s n o  p o n to  d e  v ista  d o  seu  id ea l 
se  p re n d a m  à filo s o fia  d o  d ire ito  c o m o  ra m o  d a m e sm a  á rv o re s . A  h is tó r ia  
su b m in is tra - lh e s  o  e le m e n to  tem p o ra l. [ . . . ]  O s ra m o s d e  d ire ito  p o s itiv o  n ã o  
p o d e m  a rro g a r-se  ao  títu lo  d e  c iê n c ia , se n ã o  n a  c o n d içã o  d e  se  su b o rd in a re m  à 
f ilo so fia  ju r íd ic a " , R esp osta  á s  B reves R e flex ões d o  E x ce len tíss im o  S en h o r  Dr. V icen te  
F errer  so b re  a  P h ilo sop h ia  d o  D ire ito  p o r  J. M . R o d rig u es  d e  B rito , ob. cit., p . 65.
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do direito positivo que é mudável e progressivo: as instituições e as suas 
reformas só podem aferir-se pelo direito positivo, na form a  jurídica 
do tempo"{59).

A passagem faz sobressair o substrato jusnaturalista comum a ambos 
os autores, entre outras afinidades para além das divergências, afigurando- 
-se-nos, porém, de sublinhar a invocação central que a ciência ocupa, 
como fundam ento último legitim ador da conceptualização sobre o 
jurídico, em nome de uma proposta subliminar de reforma em termos 
de continuidade.

É neste contexto mais vasto que se apresenta emblemático o ataque 
infligido por Brito ao seu mestre -  e que, sintomaticamente, põe termo ao 
encerramento da polémica veiculada através do periódico da capital -  
reflectido na explanação minuciosa das regras teórico-metodológicas que 
presidem à produção de qualquer trabalho científico na órbita da filosofia 
do direito59 (60). Curiosamente, encontramos este eixo reflexivo nos escritos 
elaborados por estudantes jurídicos, tanto sob o impulso da atmosfera 
da contenda como no âmbito de uma das re-visitações ulteriores, e que 
sublinham, justamente, que o húmus do trabalho científico académico 
radica nas potencialidades reflexivas que transcendem as fronteiras do 
êxito e (mais tarde) da perenidade das ideias (e das propostas) avança- 
das(61) -  denotando, em termos paralelos, a ênfase atribuída às regras de 
produção científica.

Vale a pena questionarmos os contornos de fechamento que a polémica 
intelectual travada entre Ferrer e Brito evidencia ao nível dos conteúdos

(59) C f. Jo a q u im  M a r ia  R o d r ig u e s  d e  B rito , ob. c it.f p p . 3 7 5 -3 7 6 .
(60) O  a rg u m e n to  e n co n tra -s e  p re se n te  n a  "R e s p o s ta  à S e g u n d a  R e fle x ã o  [do 

dr. V icen te  F e rre r]", m orm en te  n o  q u adro da ju stificação  d o p erím etro  da su a teori
zação , c ircu n scrito  às c iên c ias  filo só ficas, sen d o  ex p lan ad o  n a  "R e sp o sta  à T erceira 
R e fle x ã o ", em  to m o  d a a leg ação  so b re o  eclectism o; a au sência  de m éto d o filosófico  
e  a s  fra g ilid a d e s  fo rm a is  q u e  m a rca m  o  c o m p ê n d io  d e  V icen te  Ferrer. C f. R esposta  
ás B rev es R e flex ões  d o  E x ce len tiss im o  S en h or  Dr. V icen te F errer  so bre  a  P h ilo sop h ia  do  
D ire ito  p o r  J. M . R o d rig u es  d e  B rito , ob. cit., re sp e c tiv a m e n te , p p . 4 1 -4 3  e 54 -56 .

(61) C f., e n tre  o u tra s  p a ssa g e n s , F ra n c isco  M a c h a d o  d e  F aria  e M a ia , "D e te rm i
n a ç ã o  e d e se n v o lv im e n to  d a  Id êa  d o  D ire ito  o u  S y n th e se  d a  V id a Ju r íd ic a " , 
O  In stitu to , v o l. X X V , 1878 , p . 4 5 5 ; Jo s é  F re d e rico  L a ra n jo , O  con teú d o  e  o  c riter io  
d o  d ire ito . E x p osição  e  a n a ly se  d o  n em in em  la ed e e  da  m u tu a lid ad e  d e  serv iços , e  su a  
h a rm o n ia , ob. c it., p . 37.
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e das ilações mobilizadas, em sintonia, como assinalámos atrás, com a 
ausência de ressonâncias públicas mais alargadas entre o espectro da 
"opinião ilustrada do país". Ao invés de reverterem para a eventual 
desvalorização do espaço intelectual académico, antes denotam a especi
ficidade e, porventura, a intenção de dem arcação face a dom ínios 
reputados como estranhos à esfera da filosofia do direito. Neste sentido, 
a polémica tende a configurar-se, fundamentalmente, como um conflito 
académico interno de duas faces: em termos de visibilidade externa, 
apresenta-se vinculada aos parâmetros tradicionais do saber jurídico 
académico, sob o impulso do confronto derivado da imposição crescente 
das ideias associadas ao substrato krausista e proudhonista; acresce-lhe, 
em estado de latência, a irradiação das doutrinas positivistas no quadro 
do horizonte intelectual mais vasto. É nesta perspectiva que os sinais de 
divergência interna, que assolam publicamente a Faculdade de Direito, 
tendem a actuar numa direcção idêntica, pois se contribuem para matizar, 
ou simplesmente atenuar, a atitude reverencial face ao saber, apanágio 
representacional dominante do seu conservadorismo, ao mesmo tempo, 
não deixam de reforçar o seu carácter de excelência -  pesem embora os 
silêncios vários, internos e externos, que a perpassam.

No seu conjunto, estes sinais, ainda que form alm ente díspares, 
concorrem  para a consolidação do universo intelectual académico, 
intervindo a favor da constituição de um espaço autónomo, instituído 
em tom o de um princípio estruturante de unidade e de funcionamento 
intem os gizado em tom o da ciência positiva.

Conhecemos as coordenadas que balizam este processo que, partindo 
da difusão das ideias positivistas entre o campo das ciências naturais 
e físicas, irradia para a esfera das ciências jurídicas e para o domínio da 
literatura e se converte, no decurso das décadas de 80 e de 90, em 
fundamento legitimante da aspiração utópica construída em tomo do 
seu domínio primeiro: o "sociologismo" e a determinação das leis sociais 
prospectivas da ordem futura(62). O impacto da autonomização da ciência 
fundada no império da suposta fundamentação naturalista objectivista

(62)C f. F e m a n d o  C atro g a , " D o  P o sitiv ism o  ao  L iv re -P e n sa m e n to ", in  A  M ilitâ n 
c ia  L a ica  e  a  D escr is tia n iz a çã o  d a  M o r te  em  P ortu g a l, C o im b ra , F a c u ld a d e  d e  L e tra s  
d a  U n iv e rs id a d e  d e  C o im b ra , 1988 , v o l. I, c a p ítu lo  I, e  " O s  in íc io s  d o  P o sitiv is m o  
e m  P o rtu g a l. O  se u  s ig n if ic a d o  p o lít ic o -s o c ia l" , R ev ista  d e  H is tó r ia  d as Id e ia s , 
v o l. 3 ,1 9 7 7 ,  p p . 2 8 7 -3 9 4 , p a ra  u m  a p ro fu n d a m e n to  d a  q u e stã o .
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(descamada, por conseguinte, de toda a fundamentação exterior, seja 
ela de fundo metafísico ou religioso) manifesta-se no combate multifa- 
cetado travado pela nova geração intelectual no plano das instâncias 
política e religiosa. Mas exprime-se e desenrola-se, em simultáneo, 
através de tensões internas diversas, que marcam o alargamento do 
campo intelectual, traduzíveis nas lutas pela consagração simbólica do 
ideal supremo de intelectual; nas divergências que assolam o espectro 
político-partidário exterior ao campo monárquico; e no pensamento 
crítico produzido pelo segmento intelectual refractário sobre as insufi
ciências do paradigma positivista(63).

Rodrigues de Brito, como facilmente se depreende do exposto, escapa 
ao horizonte de irradiação da mundividência do ideário positivista, 
representando, na esteira de Adrião Forjaz de Sampaio, em termos mais 
acabados, o ensejo reformador traçado no interior do espaço da ordem 
instituída em prol da sua conservação. Com efeito, a sua proposta dificil
mente se compagina com o ideal de mudança revolucionária erigido 
pela nova geração intelectual em nome da ciência ou da ideia, propagan
deado através de canais múltiplos, em sintonia com a renovação que 
perpassa o panorama intelectual luso. Razão que, porventura, contribui 
para justificar o alheamento a que foi votado no contexto das manifesta
ções de emergência de um novo ideal-tipo de intelectual, o sociocrático, 
no quadro da incompreensão mais vasta que norteou a recepção da sua

(63) Ver, e n tre  o u tro s , o s  e s tu d o s  h is to r io g rá fic o s  p ro d u z id o s  e m  to m o  d a 
d e sm itif ic a ç ã o  d o s  s ím b o lo s  d a  g e ra çã o  n o v a  e se u s  e p isó d io s  e m b le m á tic o s , 
Jo ã o  M e d in a , E ça  d e  Q u eirós  e  a  g e r a ç ã o  d e  se ten ta , L isb o a , M o ra e s  E d ., 198 0 ; 
A m a d e u  C a rv a lh o  H o m e m , A  id eia  R ep u b lican a  em  P ortu g a l. O  c on tr ib u to  d e  Teófilo  
B rag a , C o im b ra , L iv ra ria  M in e rv a , 1989 ; R u i R a m o s, " A  fo rm a çã o  d a in te llig en tsia  
p o r tu g u e s a  (1 8 6 0 -1 8 8 0 )" , A n á lise  S oc ia l, v o l. X X V II (116-117), 1992 , p p . 4 8 3 -5 2 8 ; 
M a r ia  F ilo m e n a  M o n ica , " O  se n h o r Á v ila  e  o s c o n fe re n c is ta s  d o  C a s in o " , A n á lise  
S ocia l, v o l. X X X V  (1 5 7 ), 2 0 0 1 , p p . 1 0 1 3 -1 0 3 0  e E ça  d e  Q u eirós , L isb o a , Q u e tz a l 
E d ito res , 200 1 . A p re s e n te  s ín te se  in terp re ta tiv a  é d e v e d o ra  d o  o lh a r  co n v e rg e n te  
so b re  e sses  s ím b o lo s tecid a  p o r F e m a n d o  C atro g a , m o rm en te  n o  â m b ito  d e  A n tero  
d e  Q u en ta l, h istó r ia , so c ia lism o , p o lít ica , n o  q u a d ro  d a  a b o rd a g e m  d ia ló g ica  d e  
A n te ro  e  O liv e ira  M a rtin s , e , e m  p a rticu la r, "É tic a  e  so c io cra c ia : o  e x e m p lo  d e  
H e r c u la n o  n a  g e r a ç ã o  d e  7 0 " ,  n o  c o n te x to  d o  d e s e n h o  t ip o ló g ic o  s o b r e  o 
in te le c tu a l  d e  70  (é tic o , s o c io c r á t ic o  e iró n ic o , e m  o p o s iç ã o  a o  te c n o c ra ta ) , 
re to m a d o  e m  "A n te r o  e a 'V id a  N o v a ' d e  O liv e ira  M a r tin s " , p p . 2 2 5 -2 4 9 .
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proposta de redefinição do princípio do direito e seus corolários, entre 
os pilares da velha ordem, ou, com mais rigor, entre os representantes 
da geração de 1833, Ferrer e Herculano(64).

Na perspectiva do segmento intelectual académico que nos ocupa, 
o processo de afirmação do positivismo cientista espelha-se e desagua, 
a breve trecho, na imposição dominante do "sociologismo jurídico", 
introduzido através do magistério de Manuel Emídio Garcia sob o 
paradigma biologista, no seio da Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra, na viragem dos anos 60 e inícios da década de 70(65). É à luz 
desse princípio unificador, o da ciência positiva, que se desenham as 
condições que estimulam a diversificação interna dos saberes, sujeitos a 
um novo fundamento hierarquizador e que recebe expressão na proposta 
taxinómica formulada pelo "grande vulgarizador do Positivismo em 
Portugal" sobre a divisão interna da sociologia, distanciada, contudo, 
tanto da postulada pela teorização comtiana como da advogada na versão 
littreana(66). Com efeito, Manuel Emídio Garcia ao definir a sociologia 
como "a ciência das condições de existência do organismo humano social, 
ou a ciência da condicionalidade social humana", consigna-lhe o estatuto 
distintivo que a singulariza, ainda que inscrita e subordinada ao para
digma biologista. É este, aliás, o fundamento que preside à sua proposta 
de organização interna da sociologia, acompanhada por uma distribuição 
correlata dos territórios de estudo relativos aos organismos sociais. 
Assim, confere à política o estudo das condições e respectivas leis de 
formação dos organismos sociais; à economia política o capítulo da 
vitalidade dos organismos sociais; à administração, a matéria de conser
vação dos organismos sociais; à moral, o desenvolvimento dos organismos

(64) p ara frasean d o  as p alav ras d e A lexand re H ercu lan o  inscritas na  carta  d irig ida 
a V ice n te  F errer, d a ta d a  d e  10 d e  Ju lh o  d e  1869 , c ita d a  p o r L . C a b ra l M o n e a d a , 
S u bs íd io s  p a ra  u m a h istó r ia  d e  D ire ito , n o ta  3 , p. 101.

(65) O  le n te  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  (1 8 3 8 -1 9 0 4 ) d e sd e  D e z e m b ro  d e  18 6 4  
d is tin g u e -s e , fu n d a m e n ta lm e n te , co m o  d iv u lg a d o r d o  id e á r io  so c io lo g is ta , ta n to  
e m  te rm o s  d o  s e u  p e rcu rs o  a ca d é m ico  (m o rm e n te  n o  â m b ito  d a  d o cê n c ia  d a 
d is c ip lin a  d e  D ire ito  p ú b lico )  co m o  ao  n ív e l d a  p re se n ç a  re g u la r  q u e  o s te n ta  n o  
p la n o  d a  im p re n s a  p e r ió d ica .

(66) In  A . P a ço -V ie ira , "D iv is ã o  In te m a  d e  S o c io lo g ia " , O  In stitu to , v o l. X X X , 
1883 , p p . 9 -1 2 ; cf. L . C a b ra l M o n e a d a , ob. c it., p . 113 ss.

210



Entre Saberes

sociais; e ao direito, o estudo das condições de desenvolvimento e as leis 
de garantia dos organismos sociais(67).

Vale a pena relevar a elevada função ou território adstrito ao direito 
na taxinomia exposta, pois não obstante a inter-relação existente entre 
as várias disciplinas decompostas, no sentido de impedir a decadência 
e morte dos organismos sociais, compete-lhe estudar as condições e 
determinar as leis que viabilizem e que suportam o funcionamento global 
da sociedade.

O sucesso da orientação perseguida por Manuel Emídio Garcia 
compagina-se com o alastramento e a consolidação das doutrinas positi
vistas, nas suas diferentes matizes no seio da Faculdade de Direito, que 
desaguam no primado hegemónico do "sociologismo jurídico" que se 
afirmará como gramática totalizante dos estudos professados na institui- 
ção(68). É certo que esse êxito é reflexo da transformação mais vasta que 
assola, à escala europeia, os estabelecimentos vocacionados para o seu 
ensino, convertidos, nas palavras de Mamoco e Sousa e Alberto dos Reis, 
datadas de 1907, em "Faculdades de Direito e de Ciências Sociais"(69). 
A arrumação das ciências professadas no interior da Faculdade de Direito 
é explanada à luz deste prisma pelos referidos lentes.

É sob o signo do "sociologismo jurídico" que se enquadra o estudo 
das ciências sociais particulares em que se destaca a economia, rotulada, 
nas palavras dos autores que vimos seguindo, como o contributo mais

(67) A . P a ço -V ie ira , art. c it., p . 14.
m  " a  so c io lo g ia  é  a c iê n c ia  d a  in te g ra lid a d e  d o s fe n ó m e n o s  so c ia is , a ss im  

co m o  a b io lo g ia  é  a in te g ra lid a d e  d o s fe n ó m e n o s  d o s seres  v iv o s . A  so c io lo g ia  
g e ra l, p o ré m , e s tu d a  s im p le sm e n te  o s ca ra c te re s  e ss e n c ia is  e c o m u n s d o s  fe n ó 
m e n o s  g e ra is  e  d e te rm in a  as su a s  le is  fu n d a m e n ta is , p o n d o  d e  p a rte  o  q u e  há  d e  
in d iv id u a l e  e sp e c ia l n a s  d iv e rsa s  c a te g o ria s  d e stes  fe n ó m e n o s , v in d o  a ss im  a 
c o n stitu ir -se  u m  e s tu d o  s in té tic o  e  f ilo só fic o  d a so c ie d a d e . É  p o r isso  q u e  a 
s o c io lo g ia  g e ra l se  e n co n tra  reu n id a  n a  m esm a  ca d e ira  co m  a filo so fia  d o  d ire ito , 
q u e , te n d o  p o r  m is sã o  e s tu d a r  o s  ca ra c te re s  e  as le is  g era is  d o  g ru p o  d o s fe n ó 
m e n o s  ju r íd ic o s , n ã o  p o d e  d e ix a r  d e  ser in fo rm a d a  p e la s  co n c lu s õ e s  d a q u ela  
d is c ip lin a " . In  M a rn o c o  e S o u z a  e  A lb e rto  d o s R e is , A  F acu ld ad e  d e D ire ito  e  o  seu  
en s in o , C o im b ra , F ra n ça  A m a d o  E d ito r, 1907 , p p . 4-5 .

m ld em , ib id em , p . 1, n o  â m b ito  d e  u m a  te n d ê n cia  p re co n iz a d a  n o  in te rio r  d a 
c o n g re g a ç ã o  ju r íd ic a  e x p re ss a , d e s ig n a d a m e n te , e m  P ro jecto  d e  R e fo rm a  A p resen 
tad o  a o  C o n selh o  da  F a cu ld a d e  d e  D ire ito  P ela  com issão  n om ead a  em  17 d e  Ju n h o  d e  
1 8 8 6 , C o im b ra , Im p re n sa  d a  U n iv e rs id a d e , 1886.
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poderoso para a "educação do jurisconsulto" entre as demais ciências 
particulares, "visto os fenómenos económicos constituírem a base da 
função jurídica e só esta permitir atender às novas formas assumidas 
pela propriedade, pelo trabalho, pelo crédito e pela circulação em harmo
nia com as exigências das sociedades m odem as"(70) -  porém, no contexto 
mais lato da subordinação escolar do estudo da ciência económica e 
financeira aos ditames formativos da escola de direito. Somam-se o ensino 
da ciência política -  inscrito no âmbito do estudo mais amplo das realida
des sociais e económicas que atravessam as sociedades, manifestação, 
em suma, da sua subordinação ao império sociologista da ciência da 
administração pública, em complemento aos estudos de política, na sua 
dupla vertente do direito positivo e dos princípios científicos que a 
regulam; acrescida ainda pela vertente da administração colonial; e, por 
último, o estudo do direito eclesiástico, equacionado numa perspectiva 
histórico-sociológica em razão da sua crucialidade, em termos da evolu
ção jurídica e no âmbito da sua vigência no plano do direito positivo(71).

Orientação análoga perpassa o estudo das ciências jurídicas no que 
concerne à abordagem da história do direito (em particular do direito 
romanista) e do direito positivo -  nos seus diferentes ramos: civil, comer
cial, penal e internacional -  uma vez abandonada a orientação exegética, 
em prol de uma perspectivação positivista do direito(72), reveladora, 
no seu conjunto, do poder do direito.

(70) M a m o c o  e  S o u z a  e  A lb e rto  d o s R e is , ob. c it., p p . 8-9 .
(71) C f. id em , ib id em , p p . 9 -51 .
(72) C f. id em , ib id em  p p . 53 -7 7 .
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